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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026 - CODÓ/MA                          
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0354/2026  

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO 2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE 
AGOSTO DE 2014, E PELA LEI COMPLEMENTAR 155, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016; E SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE 
COUBER, A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 4.415, DE 28 DE AGOSTO DE 
2023 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL.  

INTERESSADO: 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS– SEINFRA 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO 

FORMA DE EXECUÇÃO/ENTREGA: 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

MODE DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CAMPO DE FUTEBOL KM 17 NO MUNICÍPIO DE CODÓ/MA, CONFORME PROPOSTA N° CONTRATO DE REPASSE Nº 
914226/2021/MCIDADANIA/CAIXA. 

A Concorrência será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, através do site https://www.portaldecomprascodo.com.br/ (PORTAL DE COMPRAS CODÓ). 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Início: 03/02/2026. Término: 19/02/2026, às 14:29hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 19/02/2026, às 14:30h (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 
Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 13.30hs (horário local). 

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação da Central de Licitações, Contratos – CPL/CODÓ da Prefeitura 
Municipal de Codó, localizada na Praça Ferreira Bayma, n°.538, Centro, CEP: 65.400-000, nesta Cidade. E-mail: 
comprascodoma@gmail.com 
O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: https://www.codo.ma.gov.br/ ou 
https://www.portaldecomprascodo.com.br/ 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026 - CODÓ/MA 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0354/2026 

 
PREÂMBULO 

 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CODÓ, com sede à Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, 

Codó – MA, CEP 65.400.00, sob CNPJ: 06.104.863/0001-95, por meio da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Publicos - SEINFRA e do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria nº 0523/2025 de 16 de setembro de 2025, realizará licitação às 14:30 do dia 19 de fevereiro de 

2026, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da LEI Nº 14.133/2021, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E DECRETO MUNICIPAL Nº 4.415, DE 28 DE AGOSTO DE 2023,  e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de 

Serviços de Construção de Campo de Futebol KM 17 no Município de Codó/MA, Conforme Proposta N° 

Contrato de Repasse nº 914226/2021/MCIDADANIA/CAIXA, mediante o regime empreitada por preço 

unitário conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação compõe-se de lote unico, conforme planilha orçamentária e especificações técnicas 

constantes do Projeto Básico de Engenharia anexo a este Edital. 

2. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O valor máximo estimado para execução da obra, é de R$ 276.876,98 (duzentos e setenta e 

seis mil, oitocentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos). 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema https://www.portaldecomprascodo.com.br/ (PORTAL DE COMPRAS CODÓ). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

https://www.portaldecomprascodo.com.br/
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA INVERSÃO DE FASES – HABILITAÇÃO 
 
4.1  No Preambulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º da Lei 14.133, de 2021.  

4.1.1  Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos 

documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2  Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 

Prefeitura Municioal de Codó Endereço: Praça Ferreira 
Bayma, 538, Centro, Codó/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 

    
 

5.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; 

5.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, conforme especificações contidas na Planilha 

Orçamentária e modelo anexo a este Edital. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante: 

a. proposta, com os dados da empresa, descrição do objeto da licitação, o valor total de sua 

proposta em numeral e por extenso, contendo ainda prazo de validade, local e data, bem 

como a assinatura do respectivo representante legal; 

b. planilha orçamentária, em formato .xlsx, agrupada por etapas de serviços, contendo nº do 

item, descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da Administração), 

preço unitário, preço total, conforme Planilha Orçamentária da Administração (Anexo do 

Projeto Básico); com até duas casas decimais; 

c. composição de custos unitários de todos os serviços presentes na planilha orçamentária, 

demonstrando todos os consumos e índices de produtividades dos insumos envolvidos em 

cada atividade a ser executada; 

d. cronograma físico-financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela Administração e 

seus desembolsos mensais; 

e. composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, em forma percentual, conforme 

modelos do Anexo do Projeto Básico. Ressalta-se que as alíquotas de tributos cotadas pelo 

licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária a qual a 

empresa é optante; 

f. composição de Encargos Sociais; e 

g. curva ABC de Serviços com BDI. 

6.2.1.  Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço, bem como 
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todos os elementos da proposta deverão estar em conformidade com os coeficientes estabelecidos no 

Projeto Básico; 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, por unidade, de cada item, estabelecidos no 

Projeto Básico, anexo a este Edital. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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de Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 100,00 (cem) reais. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
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prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
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apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 
7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias


 

 
 

Prefeitura Municioal de Codó Endereço: Praça Ferreira 
Bayma, 538, Centro, Codó/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 

    
 

julgamento da proposta. 

 
8. DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA 

8.1. O Agente de Contratação solicitará à arrematante que envie, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, quando for o caso, 

acompanhada dos documentos abaixo: 

a) proposta, com os dados da empresa, descrição do objeto da licitação, o valor total de sua 

proposta em numeral e por extenso, contendo ainda prazo de validade, local e data, bem como 

a assinatura do respectivo representante legal; 

b) planilha orçamentária, em formato .xlsx, agrupada por etapas de serviços, contendo nº do item, 

descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço 

unitário, preço total, conforme Planilha Orçamentária da Administração (Anexo do Projeto 

Básico); 

c) composição de custos unitários de todos os serviços presentes na planilha orçamentária, 

demonstrando todos os consumos e índices de produtividades dos insumos envolvidos em cada 

atividade a ser executada; 

d) cronograma físico-financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela Administração e seus 

desembolsos mensais; 

e) composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, em forma percentual, conforme 

modelos do Anexo do Projeto Básico. Ressalta-se que as alíquotas de tributos cotadas pelo 

licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária a qual a 

empresa é optante; 

f) composição de Encargos Sociais; e 

g) curva ABC de Serviços com BDI. 

8.2. A diferença entre o preço final apresentado e o preço estimado será considerada como percentual de 

desconto, que incidirá linearmente sobre todos os preços da planilha orçamentária. Esse desconto será 

mantido durante a vigência do contrato e aplicado a novos itens incluídos por meio de termos aditivos. 

8.2.1. Se na aplicação da cláusula anterior resultar em valores unitários com mais de duas casas decimais, os 

preços deverão ser ajustados para o valor mais próximo possível, sempre arredondando para abaixo, de 

modo a preservar o desconto global ofertado sem prejuízo da precisão dos valores unitários. 

8.3. O envio deverá ser feito, exclusivamente, mediante convocação de anexo no sistema 
https://www.portaldecomprascodo.com.br/ (PORTAL DE COMPRAS CODÓ). 

8.4. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pela arrematante antes de findo o prazo originalmente concedido. 

8.5. Caso a empresa não encaminhe no prazo estabelecido, ou encaminhe documento em desacordo 

com as condições deste Edital e do Projeto Básico, a proposta será RECUSADA. 

 

https://www.portaldecomprascodo.com.br/
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9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, disponível no site 

do Comprasnet (https://www.gov.br/compras/pt-br/) 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.1.4. Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - CNIA - 

CNJ (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o item 3.6 deste edital. 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1. ultrapassar o valor global estimado na licitação; 

9.6.1.1. no tocante aos custos unitários, como tentativa de coibir o chamado “jogo de planilhas”, 

e ao mesmo tempo evitar a desclassificação de uma proposta com o menor preço global, o valor 

ofertado no preço global deverá ser aplicado de forma linear em todos os itens da planilha. O 

preço global já deve ter o valor do BDI incluído; 

9.6.2. contiver vícios insanáveis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.6.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

9.6.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

9.6.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

9.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

9.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

9.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, conforme disposto no §4º do art. 59 da Lei Federal nº.14.133/2021, sendo 

obrigatório a apresentação de justificativa e COMPROVAÇÃO de exequibilidade de toda a proposta, 

devidamente acompanhada dos documentos que lhe dão suporte. 

9.8.4. Caso a proposta apresentada contenha preço(s) unitário(s) com valor(es) inferior(es) a 

75% do orçado no Projeto Básico, será obrigatória a apresentação de justificativa e COMPROVAÇÃO 

de exequibilidade para cada um do(s) itens e/ou serviço(s) em questão, devidamente acompanhada 

dos documentos que lhe dão suporte. 

9.8.5. Caso a proposta apresentada contenha preço(s) unitário(s) dos itens relevantes 

designados no projeto básico (Curva A) com valor(es) inferior(es) a 85% do orçado no Projeto Básico, 

será obrigatória a apresentação de justificativa e COMPROVAÇÃO de exequibilidade para cada um 

do(s) serviço(s) em questão, devidamente acompanhada dos documentos que lhe dão suporte. 

9.8.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Para habilitação do licitante é necessária a documentação de: 

a) Habilitação jurídica; 

b) Regularidade fiscal, social e trabalhista; 

c) Qualificação econômica-financeira; 

d) Qualificação técnica. 

10.2. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores; ou 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; ou ainda 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
10.3.  Documentos relativos às habilitações fiscal, social e trabalhista: 
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 a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda 

(comprovante emitido pela Receita Federal ou Certificado de Registro Cadastral – CRC; 

 b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do licitante; 

 c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do licitante; 

 d) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN); 

 e) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela 

Caixa Econômica Federal – CEF; 

 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Acompanhada de Certidão de regularidade na contratação de PCD (Superior, Igual ou desobrigada) 

prevista no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991 e a do artigo 63, inciso IV, da lei 14.133 de 2021; 

 g) demonstração de cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

10.4.  Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

 a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida 

há no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do certame; 

  a.1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso; e 

  a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas 

de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de 

recuperação judicial ou de execução patrimonial; 

 b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

  b.1) o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

  b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 c) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, de acordo com o art. 

1º do Decreto n° 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do Maranhão, 



 

 
 

Prefeitura Municioal de Codó Endereço: Praça Ferreira 
Bayma, 538, Centro, Codó/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 

    
 

referente a este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, terá 

que apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, sede da empresa. 

 d) declaração expedida por profissional contábil que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos previstos no edital e Projeto Basico; 

 e) comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação; 

f) as empresas constituídas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

g) o Balanço Patrimonial, demonstração do resultado do exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos; 

h) relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas as parcelas dos contratos já firmados, conforme 

Anexo. 

i) Garantia de proposta de preços no valor de 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 

contratação, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 

j) No momento da Habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a sua 

documentação, a regularidade da Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou 

Microempreendedor Individual - MEI exigida no edital, consistente na habilitação jurídica, fiscal 

e trabalhista. 

k) A licitante deverá apresentar ainda, junto a documentação de habilitação da subcontratada, os 

documentos exigidos nos itens: item 3, letras “g” e “h”, item 4, letras “a” e “c” e, sob pena de 

inabilitação. 

10.4.1. A comprovação de habilitação econômico-financeira para licitantes em consórcio será 

acrescida de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual, ressalvada a hipótese 

do § 2º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

10.5 Documentos relativos à qualificação técnica: 

a) A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar junto à 

Comissão de Licitação os seguintes documentos; 

b) Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) da região sede 

da empresa, contendo obrigatoriamente o registro do(s) responsável(is) Técnico (s) da Empresa 

e a atividade relacionada com o objeto. 

c) A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico Operacional 

e Profissional, na forma a seguir definida. 

10.5.1 Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
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a) Para atendimento à qualificação técnico-operacional o licitante deverá apresentar um ou mais atestado 

(s) similares que comprovem que tenha executado para o órgão ou entidade da Administração Pública 
Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas  

b) de maior relevância que segue: Parcelas de maior relevância, com percentuais de 50%.  
 

Item Descrição dos serviços UND Quantidade 

5.1 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio  
 

M²  
 

2.162,00 

3.1 CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, 
10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE 
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_05/2020  
 

M 155,00 

9.1 Limpeza final  
 

UND 2.831,57 

 

c) os atestados devem ser apresentados contendo a identificação do signatário e da pessoa jurídica 

emitente, indicando as características, quantidades e prazos das atividades executadas ou em 

execução pelo licitante; 

d) serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional, a CAT (acompanhada das 

respectivas ART´s), que faça menção ao próprio licitante como prestador de serviços, desde que 

as informações constantes desses documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade 

dos serviços com os parâmetros mínimos fixados. 

e) Não será de responsabilidade da SEINFRA o fornecimento de áreas para instalações do canteiro 

de obras da proponente, bem como água e energia elétrica, devendo ser declarado pelo licitante. 

f) Não será de responsabilidade da SEINFRA a exploração, uso e retirada de materiais em 

propriedades de terceiros, devendo ser declarado pelo licitante. 

g) É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, ALVARÁ PARA 

INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do Canteiro de Obras, assim como a LICENÇA 

AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. AUTORIZAÇÃO DE 

SUPRESSÃO VEGETAL OU AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da 

camada vegetal para a implantação do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante. 

10.6 Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

a) o licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) 

indicado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme legislação profissional dos respectivos conselhos 

vigentes; 

b) apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnico Profissional, - em nome do profissional, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou 

CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo 
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CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s), suficientes para a comprovação do acompanhamento e/ou execução 

de serviços com características semelhantes, compatíveis com o objeto desta licitação e com o 

conselho profissional de origem. O(s) Atestados devem conter, no mínimo, as informações do 

objeto do contrato, nome do(s) profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços, 

quantificação principal, local, data de emissão do atestado, período de execução, além do nome 

e assinatura do signatário, contemplando os seguintes serviços: 

 

Item Descrição dos serviços UND 

5.1 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio  
 

M²  
 

3.1 CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, 10X10 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 
15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020  
 

M 

9.1 Limpeza final  
 

UND 

 

c) o licitante deverá comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível superior, ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor(es) do(s) Acervo(s) de 

Responsabilidade Técnica, dispostos no quadro acima, com a comprovação de pertencer ao 

quadro permanente do licitante; 

 
d) A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da Carteira 

Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do 
profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe 
devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado no 
respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como responsável 
técnico, ou ainda Declaração (com firma reconhecida) de Contratação Futura do profissional detentor 
do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência expressa do 
profissional.  

 
e) Profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverão ser os 

responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta licitação, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
previamente aprovada pela Administração.  

f) Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico do(s) profissional(is), devidamente 

averbado pelo CREA e/ou pelo CAU, conforme conselho de origem, com a comprovação da 

execução dos serviços de forma clara e legível. 

g) Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física com a regularidade do(s) 

profissional(is) indicado(s) pelo licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade. 

10.6.1 Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da ART 
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ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros. Os atestados deverão ser 

acompanhados pela planilha de serviços, devidamente averbados no CREA ou CAU, fazendo parte 

integrante do Acervo. 

10.6.2 Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar ao licitante cópia do Contrato, 

cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos. 

10.6.3 Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar este Município 

com a participação de empresas que possuam infraestrutura adequada em razão das características 

dos trabalhos. 

10.7 Declaração formal do licitante, indicando o responsável técnico – Engenheiro Civil ou Arquiteto 

- para execução e acompanhamento dos serviços da obra. O responsável técnico pelo objeto da licitação 

deverá ser o mesmo da comprovação de atestado técnico-profissional. 

10.8 Declaração formal de concordancia do responsavel tecnico em atendimento a execução do 

objeto deste edital. 

10.9 Declaração Formal informando a disponibilidade de máquinas/ferramentas, equipamentos e 

pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 

juntamente com declaração da proponente de que os equipamentos se encontram em condições de 

produção plena, obrigando-se, imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, 

a juízo da Comissão, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição represente 

qualquer ônus para a Contratante. 

10.10 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social. 

10.11 Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da 

disponibilidade do pessoal técnico relativo aos profissionais constantes dos documentos de 

comprovação da capacidade técnico-profissional da CONTRATADA, bem como do pessoal técnico, das 

instalações e do aparelhamento, indicados para a realização do objeto da licitação, bem como de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

10.12 São DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos de Sustentabilidade, conforme Anexo do Edital 

b) Declaração de que, se contratada, absorverá, na execução do contrato, pessoas egressas do 
sistema prisional no mercado de trabalho em percentual não inferior a 5% (cinco por cento) das 
vagas, em cumprimento ao Ato da Presidência -GP Nº 72, de 10 de outubro de 2022 e Lei 
Estadual nº. 10.182/ 2014, acompanhada de declaração expedida pela Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária – SEAP, responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas 
presas ou egressos aptos à execução de trabalho externo. 

c) Declaração de que, se contratada, absorverá, na execução do contrato, Mulheres Vítimas de 
Violência Doméstica e Familiar na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas, nos termos do 
art. 1º do Ato da Presidência - GP Nº 48, de 8 de julho de 2022. 

d) Declaração de que atenderá o disposto no art. 1º da Lei Estadual nº 10.789, publicada no 



 

 
 

Prefeitura Municioal de Codó Endereço: Praça Ferreira 
Bayma, 538, Centro, Codó/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 

    
 

Diário Oficial do Estado do Maranhão no dia 26 de janeiro de 2018. 

e) Declaração de que conhece, tem ciência e atende aos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, comprometendo-se a abster-se de qualquer 
atividade que atente contra o patrimônio público nacional, contra os princípios da 
administração pública ou viole as disposições das regras anticorrupção, por si e por seus 
administradores, diretores, funcionários e agentes, assim como por qualquer sócio que venha 
a agir em seu nome. 

10.13 No caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico- financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado 
devendo, cada empresa integrante, apresentar os documentos relacionados no item 10.3. 

10.14 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou cópia 
previamente autenticada, por Cartório ou pela Comissão ou, ainda, publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

10.15 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

10.16 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

10.17 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.18 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

10.19 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

10.19.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, através do e-mail obras@codo.ma.gov.br. Das 08:00 as 18:00 horas de 

forma prévia de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

10.19.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
mailto:obras@codo.ma.gov.br.
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10.20 A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf ou outro registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, nos documentos por ele abrangidos. 

10.20.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

10.21 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais conforme item 

8.19 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.21.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

10.22 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.22.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

10.22.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.23 A verificação no Sicaf ou outro registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

10.23.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

10.23.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.24 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

10.24.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.24.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

10.25 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.26 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.27 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

10.28 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

10.29 Sob pena de inabilitação, os documentos deverão se referir ao CNPJ cadastrado no sistema 

https://www.portaldecomprascodo.com.br/ (PORTAL DE COMPRAS CODÓ) para a participação do 

certame. 

10.30 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica e no caso daqueles documentos que pela própria natureza forem emitidos somente em nome 

da matriz (FALÊNCIA – FEDERAL – FGTS – TRABALHISTA). 

10.31 Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo 

órgão expedidor e, quando omissa, será aceita por 60 (sessenta) dias a partir da sua expedição. 

10.32 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital pela arrematante, o agente de 

contratação a declarará vencedora e encaminhará o certame à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar a licitação. 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

https://www.portaldecomprascodo.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão 

Permanente de Licitações – CPL/CODÓ. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o 

certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, para 

o endereço eletronico: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

        
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correram a conta de recursos especificos consignados 
no orçamento geral do municipio de Codó/MA. 
 
ORGÃO: 01 – Prefeitura Municipal de Codó 
UNIDADE: 0207 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Publicos 
PROJETO ATIVIDADE: 15 452 0025 2. 132 – Infraestrutura Esportiva. 
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

https://www.portaldecomprascodo.com.br/
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15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico  https://www.codo.ma.gov.br/ 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

15.11.1. ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

SUSTENTABILIDADE 

15.11.2. ANEXO II – DECLARAÇÃO DE VISITA OU NÃO VISITA À OBRA 

15.11.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

15.11.4. ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE FIANÇA 

15.11.5. ANEXO V – MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA 

15.11.6. ANEXO VI – PROJETO BÁSICO 

15.11.7. ANEXO VII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

15.11.8. ANEXO VIII – COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

15.11.9. ANEXO IX – PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

15.11.10. ANEXO X – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

15.11.11. ANEXO XI – PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

15.11.12. ANEXO XII – CURVA ABC 
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ANEXO I DO EDITAL 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
[PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA] 

 
A (nome da empresa), CNPJ n° (número de inscrição), sediada (endereço), DECLARA para fins de 

participação na Concorrência nº (número do certame), que cumpre todos os requisitos de sustentabilidade 

elencados no Projeto Básico e neste Edital. 

 
(Local), (dia) de (mês) de (ano). 

 
 

 

 
Assinatura do Representante Legal devidamente identificada 



 

 
 

Prefeitura Municioal de Codó Endereço: Praça Ferreira 
Bayma, 538, Centro, Codó/MA CEP:65400-000 Telefone (99) 
3661 1399 

    
 

ANEXO II DO EDITAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA OU DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA DECLARAÇÃO DE 

VISITA 

A (nome da empresa), por seu(s) Responsável Técnico infra-assinado(s), DECLARA que recebeu da SEINFRA toda 

documentação relativa à CONCORRÊNCIA N.º XX/202X, composta do Edital e seus elementos constitutivos, e 

que visitou o local onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento 

de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais 

de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas, 

morfológicas, edafológicas e climatológicas. 

 
(Local e data) 

 
(Nome e assinatura do Responsável Técnico) 

OU 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

 
A (nome da empresa), por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que recebeu da SEINFRA toda 

documentação relativa à CONCORRÊNCIA N.º XX/202X, composta do Edital e seus elementos constitutivos, e 

que, por liberalidade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas tem conhecimento de todas as condições e 

eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, 

equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas, 

edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não 

poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais. 

 
(Local e data) 

 
(Nome e assinatura do representante legal) 

 
 
 

 
(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa) 
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ANEXO III DO EDITAL 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
 
 

 
REF.: CONCORRÊNCIA Nº .../20xx 

 
 
 
 
 

 
Autorizo a empresa   , CNPJ Nº    a incluir meu nome na PROPOSTA 

referente à CONCORRÊNCIA Nº .../20xx,  cujo objeto é 

 a ser realizada pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, bem como me comprometo a participar da equipe permanente, caso esta 

venha a ser contratada. 

 
 

 
Local e data 

Nome e assinatura 
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ANEXO IV DO EDITAL 

 
MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

 
Pela  presente  Carta de  Fiança, o Banco com sede na Rua 

da  cidade     do Estado    CNPJ/MF Nº   , por si 

diretamente e seus sucessores, se obriga perante à SEINFRA, com sede em CODÓ - MA, CNPJ/ME Nº   , em 

caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia aos benefícios 

estatuídos nos artigos 1.491 e 1500 do Código Civil Brasileiro, da firma 

 , com sede na Rua  , CNPJ/ME Nº  , da 

importância de R$   , destinada à Garantia de Contrato para a CONCORRÊNCIA Nº 

0X/202X, que tem por objeto    . 

 
Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado, a atender dentro de 24 horas as requisições 

de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que exigidas pela SEMOSP sem qualquer reclamação, 

retenção ou ainda embargo ou interposição de recurso administrativo ou judicial. 

 
Esta Fiança vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos a contar de   /  /    (data de abertura 

da licitação), de acordo com as disposições do Edital da CONCORRÊNCIA N° XX/202X. Nenhuma objeção ou 

oposição da nossa Afiançada será admitida ou invocada por este Banco para o fim de escusar do cumprimento da 

obrigação assumida neste ato e por este Instrumento perante a SEINFRA. 

 
Este Banco se obriga pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem como por 

honorários advocatícios, na hipótese da SEINFRA se ver compelida a ingressar em juízo para demandar o 

cumprimento da obrigação a que se refere a presente Fiança. 

 
Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está dentro de seus limites operacionais, 

devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da 

legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente 

Fiança. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o 

valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. 

 
A presente Fiança foi emitida em 01 (uma) única via. 

 
(Local e data) 

 
(Nome e assinatura do representante legal) 

 



 

Prefeitura Municioal de Codó 
Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, 
Centro, Codó/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 

    

 

ANEXO V DO EDITAL  
RESUMO DA PROPOSTA 

 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº. XX/202X 

 
Prezados Senhores, 

 
 

 
Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa proposta relativa a 

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a 

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. 

 
 

PROPONENTE: 

 

RAZÃO SOCIAL: (nome de identificação da 

empresa) SEDE: (endereço da sede da 

empresa) 

C.N.P.J: (número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) 

 
PROPOSTA DE PREÇO GLOBAL: 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: (valor numérico e por extenso da 

proposta) MÊS BASE: (mês do orçamento) 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: (preencher o prazo nos termos do Edital) 

PRAZO PROPOSTO PARA EXECUÇÃO DA OBRA: (preencher conforme Edital) 

 

Atenciosamente, 
Local e data. 

 
Nome e assinatura do representante legal 
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PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO 

  

1.1. Contratação de empresa de engenharia para Prestação dos Serviços de Construção de Campo de 

Futebol no Município de Codó – MA, Conforme Proposta N° CONTRATO DE REPASSE Nº 

914226/2021/MCIDADANIA/CAIXA. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A contratação pretendida decorre da necessidade de implantação de infraestrutura esportiva 

adequada na zona rural do Município de Codó/MA, especificamente na zona rural do município, onde 

inexistem equipamentos públicos que atendam de forma segura e adequada às práticas esportivas, 

recreativas e educacionais. 

A ausência de campo de futebol estruturado contribui para a vulnerabilidade social, limita o acesso ao 

esporte educacional e reduz as oportunidades de integração comunitária, sobretudo entre jovens e 

adolescentes. A intervenção proposta busca combater desigualdades sociais, fomentar hábitos 

saudáveis e fortalecer a convivência comunitária, em consonância com as diretrizes do Ministério do 

Esporte e com o dever constitucional do Estado de fomentar práticas esportivas formais e não formais 

 

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. O prazo de contrato para a prestação dos serviços será de 12 meses, com início a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado automaticamente até que seja concluída a obra, conforme art. 111 da 

Lei n° 14.133/2021. 

 

3.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas 

observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto Básico. 

 

3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

4.1. Trata-se de uma obra de engenharia – Construção - no qual, a modalidade a ser licitada será 

Concorrência Eletrônica, conforme Estudo Técnico Preliminar (ETP), que culminará da seleção da 

proposta pelo menor preço por global 

 

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

 
5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão realizar vistoria 

ao local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08 às 18 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail:  

obras@codo.ma.gov.br 
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6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

6.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados 

deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam e 

deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e 

simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT que lhe sejam 

aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que poderá 

solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento de amostras. 

 

6.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro 

de serviços. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro; 

 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 

7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto; 

 

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

 

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  

 

7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 63º, inciso IV, da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

7.11. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

 

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 

8.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

 

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

 

8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

8.12.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

8.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo 

determinado. 
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8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

 

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

 

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 2º do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

8.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

8.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

 

8.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

 

8.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço; 

 

8.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

 

8.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

 

8.28.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes 

(Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

8.29. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
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8.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

8.31. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto aos serviços prestados. 

 

8.32. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto 

Básico e demais documentos anexos; 

 

8.33. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto de 

limpeza pública; 

 

8.34. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 

penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como 

pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da 

execução do contrato; 

 

8.35. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 

8.36. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que 

efetivamente participarem da execução do contrato; 

 

8.37. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo 

quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução 

dos serviços objeto do contrato; 

 

8.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;  

 

8.39. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Não poderá ser admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 115 e 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Projeto Básico. 

 

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 

de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 

do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 104 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato.  

 

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

 

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

 

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

 

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório. 

 

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços, podendo ainda: 
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10.14.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos 

comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução os 

serviços. 

 

10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 120 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

11. GARANTIAS 

 
11.1.  GARANTIA DE CONTRATO: 

  

A CONTRATADA deverá prestar garantia, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, conforme disposto no art. 98 da Lei nº 14.133/2021. 

 

O prazo para apresentação da garantia será de até 30 (trinta) dias, contado da data de 

homologação da licitação à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, §3º da Lei nº 

14.133/2021. 

 
11.2.  GARANTIA DE PROPOSTA:  

 

A LICITANTE deverá prestar GARANTIA DE PROPOSTA, no valor correspondente a 1% (um 

por cento) do valor do estimado da contratação, conforme disposto no art. 98 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

A apresentação da garantia da proposta será enviada concomitantemente ao cadastramento da 

proposta inicial no sistema, nos termos do art. 96, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

12.1. Os serviços depois de concluídos serão recebidos nas condições seguintes: 

 

12.1.2. O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante 

Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a comprovação do objeto aos termos contratuais, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do Recebimento Provisório. 

 

12.1.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela CONTRATANTE, após a 

conclusão dos serviços e desde que a mesma tenha sido aprovada sem restrições. 

 

12.1.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes aos serviços objeto deste Contrato 

dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da sua Proposta. 

 

12.1.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o motivo 

apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos I e II, do art. 124 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.1.6. Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato terá 

automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação. 
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13. DO PAGAMENTO 

 
13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal.  

 

13.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que comprovem 

que os serviços foram inscritos no INSS. 

 

13.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Projeto Básico 

 

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

13.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo de validade, a data da 

emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de prestação dos serviços, o valor a pagar; 

e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

   

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos órgãos 

competentes 

 

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

13.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 
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13.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

14. REAJUSTE 

 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

 

14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

 

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

15.2.2. A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da lei 14.333/2021 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

15.2.3.  A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 14.33/2021. 

 

15.2.4.  A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 

155 da lei 14.33/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do artigo 156 

da lei 14.33/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

14.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 

de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
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II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 

de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 

regulamento. 

 

15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021. 

 

15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

15.2.9. A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

15.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

15.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

15.4.1.  Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput do artigo 158 da lei 14.33/2021 será composta 

de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente 

com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

 

15.4.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

15.4.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

15.4.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

15.5. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

15.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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15.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 

deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

15.6.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de 

diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

 

15.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato. 

 

15.7.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/2021. 

 

15.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 

15.8.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

16.   QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

16.1. A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar junto à 

Comissão de Licitação os seguintes documentos: 

 

16.1.2. Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) da região sede 

da empresa, contendo obrigatoriamente o registro do(s) responsável(is) Técnico (s) da Empresa e a 

atividade relacionada com o objeto. 

 

16.1.3 A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico-Operacional e 

Profissional, na forma a seguir definida: 

 

a) Capacidade Técnico – Operacional: Para atendimento à qualificação técnico-operacional o 

licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) similares que comprovem que tenha executado para o 

órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda para empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue: 
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Parcelas de maior relevância, com percentuais de 50,00% 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

    

5.1 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 
 

2.162,00  

3.1 
CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, 10X10 CM, ESPAÇAMENTO 
DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2020 

M 
     

155,00  

9.1 Limpeza final UN 
 

2.831,57  

 

b) Capacidade Técnico – Profissional: Para atendimento à qualificação técnico-profissional, 

comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor em seu corpo técnico de  profissional de nível 

superior, ENGENHEIRO CVIL/ARQUITETO reconhecido pelo CREA/CAU detentor de Atestado de 

Capacidade Técnica, devidamente registrado no respectivo Conselho da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico – CAT, expedida por este conselho 

que comprovem ter o profissional, executado para o órgão ou entidade da Administração Pública Direta e 

Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas as parcelas 

de maior relevância que segue. 

Item Descrição Unid. 

   

5.1 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 

3.1 
CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, 10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, 
CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_05/2020 

M 

9.1 Limpeza final UN 

 

16.1.4  A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da 

Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do 

profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe 

devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado no 

respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como responsável 

técnico, ou ainda Declaração (com firma reconhecida) de Contratação Futura do profissional detentor do 

Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência expressa do profissional. 

 

16.1.5 É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato este que 

inabilitará todas as envolvidas; 

 

16.1.6 O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverão ser 

os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta licitação, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

previamente aprovada pela Administração; 
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17. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

17.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que 

comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições seguintes: 

 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índice 

financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores 

estabelecidos: 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) 

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

ILG = --------------------------------------------------------------- >= 1,0 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) 

Ativo Circulante 

ILC = ----------------------------------------- >= 1,0 

Passivo Circulante 

Solvência (SO) 

Ativo Total 

SO = ---------------------------------------------------------- > 1,0 

Passivo Circulante + exigível a Longo Prazo 

 

b.1) As empresas que apresentarem quaisquer dos índices relativos à boa situação financeira menor do 

que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo da 

contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.  

 

b.2) Os índices contábeis apurados na análise do balanço patrimonial deverão ser informados pela licitante, 

conforme as fórmulas acima indicadas, expressando os valores em Reais dos grupos de contas envolvidos. 

Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se no direito de efetuar os cálculos. 

 

17.1.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, em que deverá constar elementos que comprovem a boa 

situação financeira da mesma. 

 

17.1.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 

Registro Empresarial e Integração-DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 

Encerramento. 

 

17.1.4 Ocorrendo alteração do Capital Social após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 

apresentar documentação que comprove essa alteração, devidamente registrada na Junta Comercial, 

incluindo, no caso de empresas estabelecidas no Estado do Maranhão, apresentação de Certidão atualizada 

da Jucema (Decreto Estadual nº 21.040/05). 
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17.1.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, somente a que distribui lucro, 

deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração 

contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1.486/2014, 

IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN RFB 1.660/2016. 

 

17.1.6 Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 

apresentação da proposta de preço e dos documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de 

validade. 

 

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS. 

 

18.1. O custo estimado da contratação do é de R$ 276.876,98 (duzentos e setenta e seis mil, 

oitocentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos), dividos conforme abaixo: 
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19. ANEXOS

19.1 Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

19.1.1 Planilha Orçamentária Resumo

19.1.2 Planilha Orçamentária Sintética

19.1.3 Composições de custo unitário

19.1.4 Curva ABC de serviços

19.1.5 Cronograma Físico Financeiro

19.1.6 Composição de Encargos Sociais

19.1.7 Composição de BDI

19.1.8 Memória de Cálculo

19.1.9 Memorial descritivo dos serviços a serem executados

19.1.10 Projetos

19.1.11 Anotação de Responsabilidade Técnica
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MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XX/202X CONCORRÊNCIA Nº XX/202X 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202X 
 
 
 

CONTRATO ENTRE O MUNICÍPIO DE CODÓ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE XXXXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
O Município de CODÓ, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com a sede localizada à Praça Ferreira Bayma, nº 538, Centro, CODÓ - MA, inscrito no 
CNPJ n.º xxxxxxxxxxx, representada pelo Secretário, Sr. XXXXXXXXX, portador da Matrícula Funcional 
nº XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº XXXXXXXXXX sediada XXXXXXXXXXX, em XXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo seu representante legal, Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXX, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº XXX/XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Concorrência Pública nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
 serviços  de engenharia de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Projeto Básico; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (meses) contados da data da assinatura do 
contrato. 
2.2. O prazo de execução dos serviços será de XX (meses), contados a partir da data de emissão da 
Ordem de Serviço, não podendo ultrapassar o prazo de vigência contratual. 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, desde que haja autorização formal da autoridade competente, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de xx % (por cento) do valor total 
do contrato, nas seguintes condições: 
4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou dos itens de maior relevância discriminados no Projeto 
Básico, anexo a este Contrato. 
4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
4.5. Caso tenha sido formulada no Projeto Básico a exigência de subcontratação de microempresas 
ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto 
n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições 
específicas: 
4.5.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 
4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 
4.5.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a 
sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 
execução da parcela originalmente subcontratada; e 
4.5.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
4.5.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXX (reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não da divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
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profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 
de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da 
Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 
c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 
de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 
emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 
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em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 
na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
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patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a comparecer, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura deste contrato, a fim de efetuar depósito de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor global atualizado do contrato, respeitados os acréscimos e supressões do objeto, nos termos 
do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
11.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e 
concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 
11.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 
também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 
a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
b) Acompanhar a execução do contrato principal. 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
11.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 
contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 
11.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
11.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 
a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar 
a importância segurada indicada na apólice. 
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 
segurada indicada na apólice. 
11.2. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
11.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
11.4.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
11.4.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
11.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério competente. 
11.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
11.8. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.8.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, 
§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.8.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
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de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
11.9. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 
11.10. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
11.11. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no Edital e neste Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de ...... ( ) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de % a 
...% do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
....% a ...% do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 
Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do 
Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a % do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
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contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria solicitante para o exercício de xxxx, na dotação abaixo 
discriminada e conforme NE nº xxxx/20x2x, emitida no dia xx/xx/xxxx: 
I.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
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máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado do Maranhão, Seção Judiciária de CODÓ, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
CODÓ-MA, xx de xxxxxx de 202x Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

 
 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Publicos  
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal do CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS:  
1- 
2- 



CONTEÚDO:
ENCARGOS SOCIAIS

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ORÇAMENTO SINTÉTICO

ORÇAMENTO ANALÍTICO

MEMÓRIA DE CÁLCULO

COMPOSIÇÕES AUXILIARES

CURVA ABC

COMPOSIÇÃO DO BDI

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Construção de Campo de Futebol no 

Município de Codó - MA

CODÓ - MA

sexta-feira, 4 de julho de 2025

PREÇO TOTAL COM BDI

R$ 276.876,98

_____________________________________
KACYO JOSE ROCHA ALVES

ENGENHEIRO CIVIL

CREA/MA: 1114104116

Assinado digitalmente por KACYO JOSE 
ROCHA ALVES:04162019380
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CERTIFICA 
ANAPOLIS v5, OU=44182275000169, 
OU=Videoconferencia, OU=Certificado PF A1, 
CN=KACYO JOSE ROCHA ALVES:
04162019380
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit PhantomPDF Versão: 10.1.1

KACYO JOSE 
ROCHA ALVES:

04162019380



AC 3,00% - 3,00% 4,00% 5,50%

SG 0,80% - 0,80% 0,80% 1,00%

R 0,97% - 0,97% 1,27% 1,27%

DF 0,59% - 0,59% 1,23% 1,39%

L 6,16% - 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 5,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 3,60% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 22,47% OK 20,34% 22,12% 25,00%

BDI DES 27,50%

Data

Nome: Nome:

Título: Cargo:

CREA/CAU:

- PREFEITURA DE CODÓ - MA

Cálculo do BDI 

- PROPONENTE / TOMADOR

OBJETO

Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

Construção e Reforma de Edifícios NÃO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Itens Siglas
% 

Adotado
Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)
Tributos (ISS, variável de acordo com o 

município)

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado 

para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI.PAD =
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

 - 1
(1-CP-ISS)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para 

Construção e Reforma de Edifícios, é de 100%, com a respectiva alíquota de 5%.

MUNICÍPIO DE  CODÓ - MA sexta-feira, 4 de julho de 2025

Local

Responsável Técnico Responsável Proponente

KACYO JOSE ROCHA ALVES FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA

ENGENHEIRO CIVIL Prefeito

1116721937

Assinado digitalmente por KACYO JOSE ROCHA 
ALVES:04162019380
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC CERTIFICA 
ANAPOLIS v5, OU=44182275000169, 
OU=Videoconferencia, OU=Certificado PF A1, 
CN=KACYO JOSE ROCHA ALVES:04162019380
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Foxit PhantomPDF Versão: 10.1.1

KACYO JOSE 
ROCHA ALVES:

04162019380



Proponente: RECURSO BDI:

27,50%

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL COM BDI

PESO

8.0 DIVERSOS

R$ 43.812,93

R$ 3.048,98 R$ 1.524,49
PINTURA

PISO E PASSEIO

4.0

7.0

6.0

MURETA

Cronograma Físico / Financeiro

I. Informações Gerais

5.0 GRAMADO
R$ 87.625,86

 R$              175.251,72 

MUNICÍPIO DE  CODÓ - MA 04/07/2025

Obra/Projeto:

Local / Implantação:

Construção de Campo de Futebol no Município 

de Codó - MA
PREFEITURA DE CODÓ - MA

3.0

30 dias 60 dias

SERVIÇOS PRELIMINARES
R$ 13.110,18

100%

50%

1.0

50,00%

R$ 18.962,70

50,00%

2.0 PORTAL DE ENTRADA
R$ 4.487,16 R$ 4.487,16

33,33%

ALAMBRADO

TOTAL
30 dias 60 dias 90 dias

24,46% 2,82% 8,80%

50% 25%

9.0 LIMPEZA FINAL

R$ 922,75

100%

R$ 5.350,38

6,36% 33,27% 24,29%

 R$                17.499,10 

R$ 17.597,34 R$ 92.113,02 R$ 67.262,79 R$ 67.732,25 R$ 7.797,62 R$ 24.373,97

 R$                10.700,76 

120 dias 150 dias

100%

R$ 1.524,49

 R$                13.110,18 

 R$                13.461,48 

 R$                   6.097,95 

 R$                   1.907,64 

 R$                      922,75 

 R$                37.925,40 

R$ 43.812,93

25%

33,33%

R$ 5.350,38

RECURSO PRÓPRIO

Encargos Sociais:

90,08%(HORA) 52,02%(MÊS)

120 dias 150 dias 180 dias

25%

100%

180 dias

Data:

33,33%

R$ 4.487,16

90 dias

R$ 18.962,70

100%

R$ 1.907,64

25%

50% 50%

R$ 17.499,10



Proponente: BDI:

27,50%

90,08%(HORA) 52,02%(MÊS)

ITEM VALOR TOTAL 

1.0  R$                  13.110,18 

2.0  R$                  13.461,48 

3.0  R$                  37.925,40 

4.0  R$                    1.907,64 

5.0  R$                175.251,72 

6.0  R$                        922,75 

7.0  R$                    6.097,95 

8.0  R$                  10.700,76 

9.0  R$                  17.499,10 

04/07/2025

Local / Implantação: Data:

RECURSO

Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA
PREFEITURA DE 

CODÓ - MA

RECURSO 

PRÓPRIO

Encargos Sociais:

Planilha Orçamentária - Sintética

DESCRIÇÃO

276.876,98R$                       VALOR TOTAL DA OBRA

SERVIÇOS PRELIMINARES

PORTAL DE ENTRADA

ALAMBRADO

GRAMADO

PINTURA

DIVERSOS

LIMPEZA FINAL

MURETA

PISO E PASSEIO

I. Informações Gerais

Obra/Projeto:

MUNICÍPIO DE  CODÓ - MA



 R$     276.876,98 

,

Item Descrição Unid. Quant. Código Banco de dados
 Preço unitário

Sem BDI (R$) 

 Preço unitário

Com BDI (R$) 

Preço total

Com BDI (R$)
Peso (%)

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 13.110,18R$            4,74%

1.1
Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 

02_01/2022
m² 6,00  103689 ORSE  R$                  377,54  R$                  481,36  R$                   2.888,16 1,04%

1.2

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 

MOBILIÁRIO

m² 9,00  R$                  890,81  R$               1.135,78  R$                 10.222,02 3,69%

2.0 PORTAL DE ENTRADA 13.461,48R$            4,86%

2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M³ 0,51  93358 SINAPI  R$                    92,24  R$                  117,60  R$                         59,97 0,02%

2.2

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK 

= 25 MPA, AÇO CA-50, INCLUINDO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FORMAS E LANÇAMENTO DE 

CONCRETO

M³ 1,38  R$               1.388,51  R$               1.770,35  R$                   2.443,08 0,88%

2.3

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

MANUAL. AF_12/2021

m² 20,77 103333 SINAPI  R$                  124,49  R$                  158,72  R$                   3.296,61 1,19%

2.4
Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 

(cimento / areia) - Revisado 08/2015
m² 41,54  3310 ORSE  R$                      6,67  R$                      8,50  R$                      353,09 0,13%

2.5
Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa 

traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia), espessura 2,0 cm
m² 41,54  1908 ORSE  R$                    36,07  R$                    45,98  R$                   1.910,00 0,69%

2.6

Portão de abrir, 2 folhas, com quadro em tubo galvanizado 

2",  com barra quadrada de 3/4" na vertical e esticador 

redondo de 3/4", inclusive fechadura e dobradiças

m² 8,05  10891 ORSE  R$                  526,00  R$                  670,65  R$                   5.398,73 1,95%

3.0 ALAMBRADO 37.925,40R$            13,70%

3.1

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA 

INCLINADA, 10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, 

CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE ARAME DE AÇO 

OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_05/2020

M 310,00  101198 SINAPI  R$                    95,96  R$                  122,34  R$                 37.925,40 13,70%

Planilha Orçamentária - Analítica

Obra/Projeto: Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA

Local / Implantação: MUNICÍPIO DE  CODÓ - MA

Proponente:  CODÓ - MA    / BDI: 27,50%

Data ref: SINAPI 05/2025 // ORSE 04/2025 // SEINFRA - 028 Ceará        Encargos Sociais:  82,97%(HORA) 46,10%(MÊS)

I. Informações Gerais

COMPOSIÇÃO 01

COMPOSIÇÃO 02



 R$     276.876,98 

,

Item Descrição Unid. Quant. Código Banco de dados
 Preço unitário

Sem BDI (R$) 

 Preço unitário

Com BDI (R$) 

Preço total

Com BDI (R$)
Peso (%)

Planilha Orçamentária - Analítica

Obra/Projeto: Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA

Local / Implantação: MUNICÍPIO DE  CODÓ - MA

Proponente:  CODÓ - MA    / BDI: 27,50%

Data ref: SINAPI 05/2025 // ORSE 04/2025 // SEINFRA - 028 Ceará        Encargos Sociais:  82,97%(HORA) 46,10%(MÊS)

I. Informações Gerais

4.0 MURETA 1.907,64R$              0,69%

4.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,65  93358 SINAPI  R$                    92,24  R$                  117,60  R$                         76,44 0,03%

4.2 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA m³ 0,65  C0054 SEINFRA  R$                  576,29  R$                  734,76  R$                      477,59 0,17%

4.3

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO 

COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE 

*20* CM. AF_03/2024

M 5,40  93205 SINAPI  R$                    75,34  R$                    96,05  R$                      518,67 0,19%

4.4

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

MANUAL. AF_12/2021

m² 3,24  103333 SINAPI  R$                  124,49  R$                  158,72  R$                      514,25 0,19%

4.5
Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 

(cimento / areia) - Revisado 08/2015
m² 6,48  3310 ORSE  R$                      6,67  R$                      8,50  R$                         55,08 0,02%

4.6
Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa 

traço t6 - 1:2:10 (cimento/ cal / areia), espessura 1,5 cm
m² 6,48  3314 ORSE  R$                    32,15  R$                    40,99  R$                      265,61 0,10%

5.0 GRAMADO 175.251,72R$          63,30%

5.1 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 4324,00  10234 ORSE  R$                    31,79  R$                    40,53  R$               175.251,72 63,30%

6.0 PISO E PASSEIO 922,75R$                 0,33%

6.1

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 

EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 

CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 8,90  94992 SINAPI  R$                    81,32  R$                  103,68  R$                      922,75 0,33%

7.0 PINTURA 6.097,95R$              2,20%

7.1

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

m² 48,02  96131 SINAPI  R$                    27,67  R$                    35,27  R$                   1.693,66 0,61%



 R$     276.876,98 

,

Item Descrição Unid. Quant. Código Banco de dados
 Preço unitário

Sem BDI (R$) 

 Preço unitário

Com BDI (R$) 

Preço total

Com BDI (R$)
Peso (%)

Planilha Orçamentária - Analítica

Obra/Projeto: Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA

Local / Implantação: MUNICÍPIO DE  CODÓ - MA

Proponente:  CODÓ - MA    / BDI: 27,50%

Data ref: SINAPI 05/2025 // ORSE 04/2025 // SEINFRA - 028 Ceará        Encargos Sociais:  82,97%(HORA) 46,10%(MÊS)

I. Informações Gerais

7.2
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 48,02  88489 SINAPI  R$                    15,31  R$                    19,52  R$                      937,35 0,34%

7.3 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL m² 157,30  C0588 SEINFRA  R$                      5,81  R$                      7,40  R$                   1.164,02 0,42%

7.4 Demarcação de campo de futebol com utilização de cal m 466,18  2459 ORSE  R$                      3,88  R$                      4,94  R$                   2.302,92 0,83%

8.0 DIVERSOS 10.700,76R$            3,86%

8.1

Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em 

réguas de madeira angelin, sem encosto, pintado com 

tinta acrílica, 2 demãos

M 10,00  R$                  439,71  R$                  560,63  R$                   5.606,30 2,02%

8.2 Trave para futebol de campo par 1,00  2431 ORSE  R$               3.648,86  R$               4.652,29  R$                   4.652,29 1,68%

8.3
Rede oficial p/futebol campo, nylon, fio 3mm, malha 16, 

dim:7,5x2,5m
par 1,00  2426 ORSE  R$                  346,80  R$                  442,17  R$                      442,17 0,16%

9.0 LIMPEZA FINAL 17.499,10R$            6,32%

9.1 Limpeza final UN 5663,14 2450 ORSE  R$                      2,43  R$                      3,09  R$                 17.499,10 6,32%

100,00%

COMPOSIÇÃO 03

VALOR TOTAL DA OBRA COM BDI (27,50%) ==========>  R$                         276.876,98 



Obra/Projeto: Proponente: RECURSO BDI:

Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA RECURSO PRÓPRIO 27,50%

Local / Implantação: Data: Encargos Sociais:

MUNICÍPIO DE  CODÓ - MA 90,08%(HORA) 52,02%(MÊS)

LARG COMP ALT PROF ESP A VOL EMPOL. PE PESP QUANT ST TOTAL

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1
Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 

02_01/2022
m² 6,00 6,00

1.2
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO
m² 9,00 9,00

2.0 PORTAL DE ENTRADA

2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M³ 0,51 0,51

2.2

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 25 

MPA, AÇO CA-50, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FORMAS E LANÇAMENTO DE CONCRETO

M³ 1,38 1,38

2.3

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 20,77 20,77

2.4
Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) 

- Revisado 08/2015
m² 41,54 41,54

2.5
Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 

1:2:8 (cimento / cal / areia), espessura 2,0 cm
m² 41,54 41,54

2.6

Portão de abrir, 2 folhas, com quadro em tubo galvanizado 2",  

com barra quadrada de 3/4" na vertical e esticador redondo de 

3/4", inclusive fechadura e dobradiças

m² 8,05 8,05

3.0 ALAMBRADO

3.1

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA 

INCLINADA, 10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 

M, COM 11 FIOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020

M 310,00 310,00

4.0 MURETA

4.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,65 0,65

4.2 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA m³ 0,65 0,65

4.3

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. 

AF_03/2024

M 5,40 5,40

Memória de Cálculo

ITEM

I. Informações Gerais

PREFEITURA DE CODÓ - MA

04/07/2025

II. Informações do Projeto

QUANTIDADES

UNIDDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SINAPI 05/2025 // ORSE 04/2025 // SEINFRA - 028 

Ceará

REFERÊNCIA:



Obra/Projeto: Proponente: RECURSO BDI:

Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA RECURSO PRÓPRIO 27,50%

Local / Implantação: Data: Encargos Sociais:

MUNICÍPIO DE  CODÓ - MA 90,08%(HORA) 52,02%(MÊS)

LARG COMP ALT PROF ESP A VOL EMPOL. PE PESP QUANT ST TOTAL

Memória de Cálculo

ITEM

I. Informações Gerais

PREFEITURA DE CODÓ - MA

04/07/2025

II. Informações do Projeto

QUANTIDADES

UNIDDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SINAPI 05/2025 // ORSE 04/2025 // SEINFRA - 028 

Ceará

REFERÊNCIA:

4.4

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 3,24 3,24

4.5
Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) 

- Revisado 08/2015
m² 6,48 6,48

4.6
Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa traço t6 - 

1:2:10 (cimento/ cal / areia), espessura 1,5 cm
m² 6,48 6,48

5.0 GRAMADO

5.1 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 4.324,00 4324,00

6.0 PISO E PASSEIO

6.1

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 8,90 8,90

7.0 PINTURA

7.1

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA 

COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

m² 48,02 48,02

7.2
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 48,02 48,02

7.3 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL m² 157,30 157,30

7.4 Demarcação de campo de futebol com utilização de cal m 466,18 466,18

8.0 DIVERSOS

8.1

Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em réguas de 

madeira angelin, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 

demãos

M 10,00 10,00

8.2 Trave para futebol de campo par 1,00 1,00

8.3
Rede oficial p/futebol campo, nylon, fio 3mm, malha 16, 

dim:7,5x2,5m
par 1,00 1,00

9.0 LIMPEZA FINAL

9.1 Limpeza final UN 5.663,14 5663,14



RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

1
M³

SERVIÇOS UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI  96542 m² 0,64 104,02 66,55

SINAPI  92762 KG 20,3576 12,01 244,49

SINAPI  96547 KG 1,4606 11,70 17,09

SINAPI  96544 KG 0,3324 19,12 6,36

SINAPI  96557 m³ 0,0402 840,55 33,79

SINAPI  92763 KG 7,9742 10,08 80,38

SINAPI  96545 KG 0,1753 17,27 3,03

SINAPI  92415 m² 0,7743 152,56 118,13

SINAPI  96546 KG 2,6637 15,10 40,22

SINAPI  103675 m³ 0,8363 757,35 633,37

SINAPI  92760 KG 2,6902 14,30 38,47

SINAPI  92761 KG 0,9776 13,45 13,15

SINAPI  103672 m³ 0,1235 756,95 93,48

CUSTO TOTAL

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

2 m²

SERVIÇOS UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

SINAPI  98446 m² 0,6255 159,53 99,79

SINAPI  98445 m² 0,8023 125,99 101,08

SINAPI  101165 m³ 0,0417 1084,01 45,20

SINAPI  91852 M 0,1 9,46 0,63

SINAPI  91862 M 0,1 10,28 1,36

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA 

LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², COM VÃO. AF_03/2024

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA 

LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM VÃO. AF_03/2024ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Planilha Orçamentária - composições

Obra/Projeto: Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA

Local / Implantação: MUNICÍPIO DE  CODÓ - MA

Proponente:  CODÓ - MA    / BDI: 27,50%

Data ref: SINAPI 05/2025 // ORSE 04/2025 // SEINFRA - 028 Ceará        Encargos Sociais:  82,97%(HORA) 46,10%(MÊS)

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 25 MPA, AÇO CA-50, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMAS E 

LANÇAMENTO DE CONCRETO

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

1.388,51R$                                          

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 



RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

Planilha Orçamentária - composições

Obra/Projeto: Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA

Local / Implantação: MUNICÍPIO DE  CODÓ - MA

Proponente:  CODÓ - MA    / BDI: 27,50%

Data ref: SINAPI 05/2025 // ORSE 04/2025 // SEINFRA - 028 Ceará        Encargos Sociais:  82,97%(HORA) 46,10%(MÊS)

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 25 MPA, AÇO CA-50, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMAS E 

LANÇAMENTO DE CONCRETO

SINAPI  88489 m² 5,1 15,31 77,54

SINAPI  91870 M 0,2 13,40 2,31

SINAPI  98441 m² 0,5 107,43 55,18

SINAPI  91924 M 0,7 3,34 2,26

SINAPI  91341 m² 0,2 692,12 105,89

SINAPI  93382 m³ 0,0 27,43 0,29

SINAPI  91170 M 0,1 12,06 1,60

SINAPI  95805 UN 0,1 24,44 3,24

SINAPI  94559 m² 0,1 743,16 49,20

SINAPI  97586 UN 0,1 158,57 10,50

SINAPI  98442 m² 0,6 154,12 91,10

SINAPI  95240 m² 0,0 21,06 0,20

SINAPI  92023 UN 0,1 49,73 3,29

SINAPI  91173 M 0,2 4,50 0,77

SINAPI  94210 m² 1,7 77,55 133,32

SINAPI  93358 m³ 0,0 92,24 3,73

SINAPI  92543 m² 1,7 23,17 39,83

SINAPI  95241 m² 1,5 40,65 61,42

SINAPI  00011455 UN 0,1 16,33 1,08

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

890,81R$              

3 M

SERVIÇOS UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

ORSE  151 m² 1,10 53,36 58,70

ORSE  77 m³ 0,050 175,32 8,77

ORSE  96 m³ 0,0200 570,90 11,42

ORSE  140 kg 1,6000 12,77 20,43

ORSE  3310 m² 2,0000 6,67 13,34

ORSE  2295 m² 0,900 46,56 41,90

ORSE  1908 m² 0,8000 36,07 28,86

ORSE  115 m² 0,2000 130,16 26,03

SINAPI  00006111 H 1,0000 14,67 14,67

SINAPI  00000151 L 0,8000 31,50 25,20

FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE 

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em réguas de madeira angelin, sem encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 - 1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, 

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, PARA VIDROS (VIDROS NÃO INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6,5 A 14 CM), 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VÃO. 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água

Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em superestrura
Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao de ferragens nas formas, para 

superestruturas e fundações - R1
Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 08/2015
Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão de selador acrílico, 02 demãos de massa 

acrílica e 02 demãos de tinta acrílica convencional - Rev 03
Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia), espessura 2,0 cm

Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 02 usos, inclusive escoramento - Rev 02_04/2022

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)
IMPERMEABILIZANTE INCOLOR, BASE SILICONE, PARA TRATAMENTO DE FACHADAS, TELHAS, PEDRAS E OUTRAS 

SUPERFICIES



RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

Planilha Orçamentária - composições

Obra/Projeto: Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA

Local / Implantação: MUNICÍPIO DE  CODÓ - MA

Proponente:  CODÓ - MA    / BDI: 27,50%

Data ref: SINAPI 05/2025 // ORSE 04/2025 // SEINFRA - 028 Ceará        Encargos Sociais:  82,97%(HORA) 46,10%(MÊS)

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 25 MPA, AÇO CA-50, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMAS E 

LANÇAMENTO DE CONCRETO

SINAPI  00006117 H 1,0000 15,48 15,48

ORSE  3090 m² 1,1000 44,89 49,38

SINAPI  00004750 H 1,0000 20,03 20,03

ORSE  3037 l 2,0000 52,75 105,50

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

439,71R$              

Madeira Cedro - Prancha com 20cm x 2cm

PEDREIRO (HORISTA)

Verniz SPARLACK CETOL p/proteção de superfícies externas de madeira, Coral ousimilar

CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA)



Item Descrição Unid. Quant.
Custo Unitário 

(com BDI)

Custo Total (com 

BDI)
PESO ACUMULADO

5.1 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m² 4324,00  R$                   40,53  R$         175.251,72 63,30% 63,30%

3.1

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA 

INCLINADA, 10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, 

CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE ARAME DE AÇO 

OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_05/2020

M 310,00  R$                 122,34  R$           37.925,40 13,70% 76,99%

9.1 Limpeza final UN 5663,14  R$                     3,09  R$           17.499,10 6,32% 83,31%

1.2

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 

MOBILIÁRIO

m² 9,00  R$             1.135,78  R$           10.222,02 3,69% 87,01%

8.1

Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em 

réguas de madeira angelin, sem encosto, pintado com 

tinta acrílica, 2 demãos

M 10,00  R$                 560,63  R$             5.606,30 2,02% 89,03%

2.6

Portão de abrir, 2 folhas, com quadro em tubo galvanizado 

2",  com barra quadrada de 3/4" na vertical e esticador 

redondo de 3/4", inclusive fechadura e dobradiças

m² 8,05  R$                 670,65  R$             5.398,73 1,95% 90,98%

8.2 Trave para futebol de campo par 1,00  R$             4.652,29  R$             4.652,29 1,68% 92,66%

2.3

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

MANUAL. AF_12/2021

m² 20,77  R$                 158,72  R$             3.296,61 1,19% 93,85%

1.1
Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 

02_01/2022
m² 6,00  R$                 481,36  R$             2.888,16 1,04% 94,89%

2.2

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK 

= 25 MPA, AÇO CA-50, INCLUINDO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FORMAS E LANÇAMENTO DE 

CONCRETO

M³ 1,38  R$             1.770,35  R$             2.443,08 0,88% 95,78%

7.4 Demarcação de campo de futebol com utilização de cal m 466,18  R$                     4,94  R$             2.302,92 0,83% 96,61%

      Curva A B C

Obra/Projeto: Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA

Local / Implantação: MUNICÍPIO DE  CODÓ - MA

Proponente:  CODÓ - MA    / BDI: 27,50%

Data ref: SINAPI 05/2025 // ORSE 04/2025 // SEINFRA - 028 Ceará        Encargos Sociais:  82,97%(HORA) 46,10%(MÊS)

I. Informações Gerais



Item Descrição Unid. Quant.
Custo Unitário 

(com BDI)

Custo Total (com 

BDI)
PESO ACUMULADO

      Curva A B C

Obra/Projeto: Construção de Campo de Futebol no Município de Codó - MA

Local / Implantação: MUNICÍPIO DE  CODÓ - MA

Proponente:  CODÓ - MA    / BDI: 27,50%

Data ref: SINAPI 05/2025 // ORSE 04/2025 // SEINFRA - 028 Ceará        Encargos Sociais:  82,97%(HORA) 46,10%(MÊS)

I. Informações Gerais

2.5
Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa 

traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia), espessura 2,0 cm
m² 41,54  R$                   45,98  R$             1.910,00 0,69% 97,30%

7.1

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

m² 48,02  R$                   35,27  R$             1.693,66 0,61% 97,91%

7.3 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL m² 157,30  R$                     7,40  R$             1.164,02 0,42% 98,33%

7.2
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 48,02  R$                   19,52  R$                 937,35 0,34% 98,67%

6.1

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 

ARMADO. AF_08/2022

m² 8,90  R$                 103,68  R$                 922,75 0,33% 99,00%

4.3

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO 

COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE 

*20* CM. AF_03/2024

M 5,40  R$                   96,05  R$                 518,67 0,19% 99,19%

4.4

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

MANUAL. AF_12/2021

m² 3,24  R$                 158,72  R$                 514,25 0,19% 99,38%

4.2 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA m³ 0,65  R$                 734,76  R$                 477,59 0,17% 99,55%

8.3
Rede oficial p/futebol campo, nylon, fio 3mm, malha 16, 

dim:7,5x2,5m
par 1,00  R$                 442,17  R$                 442,17 0,16% 99,71%

2.4
Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 

(cimento / areia) - Revisado 08/2015
m² 41,54  R$                     8,50  R$                 353,09 0,13% 99,83%

4.6
Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa 

traço t6 - 1:2:10 (cimento/ cal / areia), espessura 1,5 cm
m² 6,48  R$                   40,99  R$                 265,61 0,10% 99,93%

4.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,65  R$                 117,60  R$                   76,44 0,03% 99,96%

2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M³ 0,51  R$                 117,60  R$                   59,97 0,02% 99,98%

4.5
Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 

(cimento / areia) - Revisado 08/2015
m² 6,48  R$                     8,50  R$                   55,08 0,02% 100,00%



HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 5,00% 5,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL 21,80% 21,80%

B1 Repouso semanal remunerado 17,88% não incide

B2 Feriados 3,95% não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65%

B4 13º Salário 10,97% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,56% não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07%

B9 Férias Gozadas 11,16% 8,48%

B10 Sálario Maternidade 0,03% 0,03%

B TOTAL 47,31% 18,17%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 3,17% 2,41%

C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 2,60% 1,98%

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%

C TOTAL 10,81% 8,22%

D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 9,77% 3,54%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio indenizado
0,39% 0,29%

D TOTAL 10,16% 3,83%

90,08% 52,02%

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D)

ENCARGOS SOCIAIS 

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2025

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

NORMAS DE EXECUÇÃO 

 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Codó – MA. 

OBJETO: Construção de Campo de Futebol no Município de 

Codó - MARANHÃO 

ENDEREÇO: Povoado Santa Rita do Aureliano, Zona Rural do 

Município de Codó – MA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CODÓ - MA 

2023 
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PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Codó - MA 

OBJETO: Construção de Campo de Futebol no município de Codó - MA 

ENDEREÇO: Povoado Santa Rita do Aureliano, Zona Rural do Município de Codó – 

MA. 

BASE DE PREÇOS / DATA BASE: ORSE SE 10/2023 - SEINFRA CE 028 - SINAPI 

MA 10/2023 - Valores Sem Desoneração. 

 

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O conjunto das especificações apresentadas a seguir tem por finalidade 

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados 

pela Contratante. 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos 

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem 

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais. 

 

CONCEPÇÕES DO PROJETO 

 Esse projeto foi viabilizado de acordo com os conteúdos normativos vigentes. 

Cada parte do projeto foi elaborada mediante análise das normas e procedimentos 

pertinentes. Ademais, sua concepção foi realizada com o intuito de valorizar o 

espaço urbano, produzir um ambiente mais seguro, esteticamente agradável e 

propício para uma série de novas atividades produtivas que satisfazem as 

necessidades sociais e econômicas locais, tendo como consequência um relativo 

crescimento na qualidade de vida. 

 Além disso, o projeto foi concebido com o objetivo de suprir a carência de 

estabilidade, oferecendo ainda um local adequado à realização de atividades 

recreativas e integração comunitária. Dessa forma, como consequência, será 

disponibilizado à população infraestrutura, municipal. 
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os 

pormenores, aos seguintes itens: 

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e 

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas 

Tecnológicas Brasileiras. 

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou 

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e 

outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras 

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços. 

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais 

e/ou de Especificações em sua aplicação. 

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou 

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro 

de obras e de demais aspectos das construções. 

 

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela 

Prefeitura Municipal.  

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.  

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às 

condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos 

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta 

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a 

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. 
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Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância 

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos 

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a 

cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.  

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de 

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que 

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades 

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de 

todas as etapas da obra. 

 

MATERIAIS EMPREGADOS 

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas 

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser 

autorizadas pela fiscalização. 

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a 

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o 

fornecimento de amostras dos mesmos.  

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a 

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem 

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão 

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou 

ainda em depósitos resguardados das intempéries.  

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e 

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e 

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.  

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, 

serão fornecidos pela CONTRATADA.  
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MÃO DE OBRA  

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e 

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a 

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a 

execução dos trabalhos.  

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência 

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.  

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, 

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e 

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por 

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser 

afastado imediatamente pela CONTRATADA. 

 

FISCALIZAÇÃO 

A existência da fiscalização e a aprovação dos serviços executados por parte 

dela, não exime a CONTRATADA da responsabilidade sobre a totalidade destes 

serviços. 

 

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS  

Para o orçamento do Projeto em questão foram utilizadas as Tabelas SINAPI, 

ORSE, SEINFRA, SBC, SICRO NOVO, como referência e, quando não encontrados 

os serviços, foram utilizadas composições próprias de acordo com a Planilha de 

Orçamento em anexo, adotando os mesmos Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.  

 

BDI UTILIZADO  

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na 

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a 
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planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de 

obra.  

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em 

anexo.  

 

ENCARGOS SOCIAIS 

 Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os 

valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados 

seguem em anexo ao Orçamento. 

 

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS  

Segue abaixo escopo de serviços que deverão ser executados nesse projeto 

de Construção de Campo de Futebol na Zona Rural do município de Codó - MA: 

1.  Serviços Preliminares;  

2.  Portal de Entrada;  

3.  Alambrado; 

4.  Mureta; 

5.  Gramado; 

6.  Piso E Passeio; 

7.  Pintura; 

8.  Diversos; 

9.  Limpeza Final; 
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CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e 

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a 

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ART's, 

matrícula da obra junto ao INSS e outros. 

Ademais, preliminarmente à execução dos serviços, as áreas de interferência 

deverão estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido. 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

Os serviços deverão ser executados obedecendo rigorosamente as 

especificações e materiais constantes deste memorial. Quaisquer alterações 

deverão ser submetidas à análise do Engenheiro Responsável pela fiscalização da 

obra, designado pela Administração Municipal, devendo sempre ser comunicadas 

através de ofício. 

A aceitação final dos serviços estará vinculada ao fiel cumprimento do Projeto 

e do Memorial Descritivo, ou eventuais alterações acordadas. 

Antes do início da obra a contratada deverá apresentar a ART de execução. 
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1.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

PLACAS DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local 

indicado pela Fiscalização, duas placas de obra em chapa galvanizada. Deverão ser 

afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões 

(3,00x2,00m) e (2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a placa principal da 

obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor da obra, fonte de 

recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações correspondentes a 

empresa que irá executar a referida obra).  

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecidos 

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a 

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que 

isso acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA. 

Deverá compreender ao fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-

obra necessários à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem 

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação. 

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias 

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei, 

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual – EPI. 

Unidade de medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado. 
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EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO 

O depósito em chapa de madeira compensada será o local destinado a 

estocagem de materiais volumosos ou de uso corrente, podendo ser a céu aberto ou 

cercados, para possibilitar o controle. 

Os insumos e composições necessários à execução do depósito de obra em 

chapa de madeira compensada estão incluídos na composição principal e possuem 

código no SIPCI/SINAPI, com exceção do mobiliário.  

Para execução do deposito em chapas de madeira, serão consideradas as 

seguintes técnicas construtivas e materiais: 

• Fechamento das paredes em chapa de madeira compensada (E=12mm), com 

reaproveitamento de 1,5 vezes; 

• Pé direito de 2,5m; 

• Esquadrias: porta externa de ferro, e janelas tipo basculante em chapas de 

aço; 

• Piso em concreto não estrutural (E=5cm); 

• Cobertura com telha de fibrocimento ondulada (E=6mm); 

• Instalações elétricas: previsão de pontos de elétrica (com lâmpadas, 

luminárias e interruptores). 

 

Execução 

Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de 

execução da obra: 

• Piso: execução do contrapiso em toda a edificação; 

• Levantamento das paredes (em chapa de madeira compensada); 

• Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para 

telhados de até duas águas, e assentamento de telhas de fibrocimento; 

• Execução da instalação elétrica; 

• Instalação das esquadrias. 
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Deverá compreender ao fornecimento dos materiais, ferramentas, eventuais 

equipamentos e mão-de-obra necessários à completa execução do depósito, 

conforme projeto aprovado, incluindo serviços de limpeza do terreno, execução da 

edificação, acabamento, mobiliários, posterior remoção da mesma e limpeza e 

reurbanização do local. 

A medição será efetuada pela área da edificação, descontando-se as áreas 

de beirais, iluminação e ventilação, em m². 

Unidade de medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado. 

 

 

2.0 – PORTAL DE ENTRADA 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M 

Servente: profissional que executa a escavação da vala com o uso de 

equipamentos manuais. 

Deverá ser escavado a área de implantação do muro de arrimo, com 

dimensões conforme memória de cálculo e projeto arquitetônico. 

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia.  

A escavação deve atender às exigências da NR 18. 

 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK = 25 MPA, AÇO 

CA-50, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMAS E 

LANÇAMENTO DE CONCRETO 

O concreto armado é uma estrutura que utiliza armações feitas de barras de 

aço em conjunto com o concreto.  

As ferragens têm como objetivo resistir aos esforços de tração e tornar a 

edificação mais resistente.  
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O concreto pode ser preparado no canteiro de obra ou fornecido por usinas, 

que têm um controle mais preciso e seguro da mistura de componentes.  

A armadura de concreto estrutural é feita de aço e suas especificações e 

características devem seguir a ABNT NBR 7480 – Barras e Fios de Aço destinados a 

Armaduras para Concreto Armado.  

O principal objetivo da armadura de concreto estrutural é oferecer resistência 

às tensões de compressão e tração.  

Unidade de Medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em metro cúbico. 

 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 

Deverão ser executadas alvenarias em blocos cerâmicos de 6 ou 8 furos, 

obedecendo as dimensões e alinhamentos determinados em projeto, com blocos de 

9x14x19cm e espessura de 9 cm.  

Todas as espessuras indicadas em plantas, referem-se às paredes após 

revestidas. Será utilizada argamassa de assentamento no traço 1:4:2 ou 1:3:3 de 

cimento, saibro (barro) e areia grossa. 

As fiadas deverão ser perfeitamente alinhadas e aprumadas, com juntas de, 

no máximo, 1,5 cm, e suas faces deverão apresentar superfícies planas e verticais.  

Serão executadas em alvenaria de bloco cerâmico todas as paredes 

divisórias internas e externas indicadas no projeto arquitetônico. 

Unidade de medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado. 
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CHAPISCO EM PAREDE COM ARGAMASSA TRAÇO T1 - 1:3 (CIMENTO / 

AREIA) - REVISADO 08/2015 

Deverá ser executado chapisco em todas as paredes, toda as alvenarias a ser 

revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa. A argamassa de 

chapisco deverá ter consistência fluida, ser constituída de areia, predominantemente 

grossa, com dimensão máxima entre 2,40mm e 6,30mm. - O procedimento de 

execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 – Revestimentos 

de paredes e tetos com argamassas – materiais, preparo, aplicação e manutenção. 

As bases de revestimento deverão atender às condições de plano, prumo e 

nivelamento, fixadas pela especificação de norma brasileira. - Para a aplicação do 

chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, 

materiais soltos ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência e 

abundantemente molhadas antes de receber a aplicação desse tipo de revestimento. 

A operação terá de ser executada, para atingir o seu objetivo, com o emprego de 

esguicho de mangueira. 

Unidade de medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado. 

 

REBOCO OU EMBOÇO EXTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO T5 

- 1:2:8 (CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 4,5CM 

O reboco e emboço consistem em uma camada de revestimento que propicia 

a superfície receber o acabamento final. Sua aplicação se dará após o chapisco. O 

procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 – 

Revestimento de paredes e tetos com argamassas -materiais, preparo, aplicação e 

manutenção. O emboço e reboco devem ser alisados e desempenados, devendo 

aderir bem ao chapisco e deverá possuir textura e composição uniforme. A 

espessura da camada de reboco deverá ter no máximo 15mm. 
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Deverá possuir sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as 

mestras executadas, retirando-se o excesso.  

Unidade de medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado. 

 

 

3.0 – ALAMBRADO 

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA, 

10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE 

ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Este alambrado terá cerca com mourões concreto (0.10x0.10) m (ponta 

inclinada) com espaçamento de 2.50 m, cravado em 0,5 m altura útil 2.20 m. Terão 

11 fios de arame de aço deverão ser confeccionadas fixadas à mourões de concreto 

através de amarração efetuada com arame galvanizado, não podendo conter pontas 

ou rebarbas.   

Unidade de medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 

 

4.0 – MURETA 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M 

Servente: profissional que executa a escavação da vala com o uso de 

equipamentos manuais. 

Deverá ser escavado a área de implantação do muro de arrimo, com 

dimensões conforme memória de cálculo e projeto arquitetônico. 

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia.  

A escavação deve atender às exigências da NR 18. 
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Unidade de medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 

 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 

A alvenaria de embasamento, é a alvenaria que fica na base da edificação 

exatamente abaixo das cintas de amarração. Assim, tem como principal finalidade, 

regularizar o nível para o início da alvenaria de elevação. 

A alvenaria de embasamento, pode ser de tijolo maciço de barro ou de bloco 

de concreto assentada com argamassa de cimento e areia. O tijolo maciço é o mais 

utilizado em função das suas dimensões, facilitando a construção em diversas 

espessuras, adequando as necessidades do local. 

Deverão ser selecionadas pedras de boa qualidade, não se admitindo o uso 

de material em estado de decomposição ou proveniente de capa de pedreira.  

O assentamento será feito, preferencialmente, com argamassa no traço T4 

(1:5 de cimento e areia); as pedras serão colocadas lado a lado formando uma 

camada horizontal; em seguida, a superfície formada será umedecida em toda sua 

extensão; será, então, lançada uma camada de argamassa, de modo a possibilitar a 

aderência com a camada de pedras subsequente.  

Unidade de Medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico. 

 

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 

Deverá ser executado cinta de amarração em toda a estrutura nova. As 

barras e os fios de aço para armadura de concreto deverão seguir a norma da NBR 

– 7480 e o cimento CP 2.  

Sobre as fundações de alvenaria de pedras deverá ser executada cinta de 

concreto armado com fck > 25 Mpa.  
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Essa cinta seguirá a técnica e cuidados exigidos para o concreto, formas e 

ferragens. Deverá ter as dimensões de acordo com o cálculo a ser apresentado pelo 

responsável técnico pela obra e aprovado pela fiscalização. 

Unidade de Medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro. 

 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 

Deverão ser executadas alvenarias em blocos cerâmicos de 6 ou 8 furos, 

obedecendo as dimensões e alinhamentos determinados em projeto, com blocos de 

9x14x19cm e espessura de 9 cm.  

Todas as espessuras indicadas em plantas, referem-se às paredes após 

revestidas. Será utilizada argamassa de assentamento no traço 1:4:2 ou 1:3:3 de 

cimento, saibro (barro) e areia grossa. 

As fiadas deverão ser perfeitamente alinhadas e aprumadas, com juntas de, 

no máximo, 1,5 cm, e suas faces deverão apresentar superfícies planas e verticais.  

Serão executadas em alvenaria de bloco cerâmico todas as paredes 

divisórias internas e externas indicadas no projeto arquitetônico. 

Unidade de medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado. 

 

CHAPISCO EM PAREDE COM ARGAMASSA TRAÇO T1 - 1:3 (CIMENTO / 

AREIA) - REVISADO 08/2015 

Deverá ser executado chapisco em todas as paredes, toda as alvenarias a ser 

revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa. A argamassa de 

chapisco deverá ter consistência fluida, ser constituída de areia, predominantemente 
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grossa, com dimensão máxima entre 2,40mm e 6,30mm. - O procedimento de 

execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 – Revestimentos 

de paredes e tetos com argamassas – materiais, preparo, aplicação e manutenção. 

As bases de revestimento deverão atender às condições de plano, prumo e 

nivelamento, fixadas pela especificação de norma brasileira. - Para a aplicação do 

chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, 

materiais soltos ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência e 

abundantemente molhadas antes de receber a aplicação desse tipo de revestimento. 

A operação terá de ser executada, para atingir o seu objetivo, com o emprego de 

esguicho de mangueira. 

Unidade de medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado. 

 

REBOCO OU EMBOÇO EXTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO T5 

- 1:2:8 (CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 4,5CM 

O reboco e emboço consistem em uma camada de revestimento que propicia 

a superfície receber o acabamento final. Sua aplicação se dará após o chapisco. O 

procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 – 

Revestimento de paredes e tetos com argamassas -materiais, preparo, aplicação e 

manutenção. O emboço e reboco devem ser alisados e desempenados, devendo 

aderir bem ao chapisco e deverá possuir textura e composição uniforme. A 

espessura da camada de reboco deverá ter no máximo 15mm. 

Deverá possuir sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as 

mestras executadas, retirando-se o excesso.  

Unidade de medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado. 
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5.0 – GRAMADO 

GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, FORNECIMENTO E PLANTIO 

O solo local deverá ser previamente escarificado (manual ou mecanicamente) 

numa camada de 15 centímetros de profundidade.  

Este solo deverá ser recoberto por uma camada de no mínimo 5 centímetros 

de terra fértil.  

O terreno deverá ser regularizado e nivelado antes da colocação das placas 

de grama esmeralda. 

As placas de grama devem ser perfeitamente justapostas, socadas e 

recobertas com terra de boa qualidade para um perfeito nivelamento, usando-se no 

mínimo 0,90m² de grama por m² de solo.  

O terreno deverá ser abundantemente irrigado após o plantio. 

Unidade de medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

 

 

6.0 - PISO E PASSEIO 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO 

Deverá ser executado passeio ou piso de concreto moldado in loco, com 

acabamento convencional de 6 cm de espessura e armado. 

Para a sua execução deve-se obedecer a alguns procedimentos, dentre eles: 

- Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam-se 

as fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado;  

- Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, 

sarrafeamento e desempeno do concreto;  
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 - Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por 

meio de vassouras, aplicada transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda 

fresco.  

 Por último, são feitas as juntas de dilatação. A execução das juntas ocorre a 

cada 2,0 metros.  

Unidade de medição 

        Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

 

 

7.0 – PINTURA 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 

DEMÃOS.  

 
Execução do emassamento de paredes externas com massa acrílica indicado 

para nivelar e corrigir imperfeições em qualquer superfície de alvenaria para 

posterior aplicação de pintura acrílica. 

Deve ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, 

gordura, sabão ou mofo. Para superfícies excessivamente absorventes, deve-se 

aplicar um fundo selador anterior ao emassamento. Uso de mão-de-obra habilitada. 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Deve ser aplicada com a desempenadeira de aço ou espátula sobre a 

superfície em camadas finas e sucessivas. Aplicada a 1ª demão, após um intervalo 

mínimo de 8 a 10 horas, ou conforme orientação do fabricante, a superfície deve ser 

lixada, com lixa de grão 100 a 150, a fim de eliminar os relevos; deve-se aplicar a 2ª 

demão corrigindo o nivelamento e, após o período de secagem, proceder o 

lixamento final. 

 

 



  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ 

CNPJ: 06.104.863/0001-95 
Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. CEP: 65400-000 

 

 
Página | 19 

Unidade de medição 

        Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS.  

Deverá ser executada a aplicação manual de pintura com tinta látex acrílico 

em todas as paredes internas e externas, conforme as dimensões indicadas na 

memória de cálculo.  

Pintura acrílica sem brilho sobre massa acrílica com cores de acordo com o 

projeto arquitetônico. 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.  

 

Unidade de medição 

        Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

 

CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL 

Deverá ser executada pintura com tinta à base de “CAL” sobre os canteiros. 

A pintura dos canteiros deverá ser executada por meio manual e por pessoal 

habilitado.   

Unidade de medição 

        Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado. 

 

DEMARCAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM UTILIZAÇÃO DE CAL 

A pintura das faixas de demais demarcações do campo de futebol será feita 

em cal virgem, com linhas com espessura de 10 cm de largura. 
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Unidade de medição 

        Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro. 

 

 

8.0 – DIVERSOS 

BANCO EM CONCRETO ARMADO FCK=35MPA, MODELO COLONIAL, COM 

LOGOMARCA, NAS DIMENSÕES C=1,00M L=0,60M E=0,05M, INCLUÍDA A 

PINTURA, DA RELEVO PREMOLDADOS/SIMILAR. 

O banco será executado em concreto armado seguindo as dimensões do 

projeto.  

Logo após será feita a pintura dos bancos utilizando tinta acrílica.  

Unidade de medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade. 

 

TRAVES DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL, EM TUBOS DE AÇO 

GALVANIZADO, DIMENSÕES 7,32 X 2,44 X 1,50, COM ACABAMENTO E 

PINTURA 

Trave para futebol de campo, de acordo com as dimensões oficiais 

(7,32x2,44x1m), fabricada com tubos redondos de aço galvanizado 4”, providas de 

ganchos para fixação da rede, fornecida com acabamento em esmalte sintético.  

Unidade de medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em par. 
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REDE OFICIAL P/FUTEBOL CAMPO, NYLON, FIO 3MM, MALHA 16, 

DIM:7,5X2,5M 

Rede para trave de futebol campo confeccionada em (PEAD) Polietileno de 

alta densidade - 100% virgem, com tratamento contra as ações dos raios (U.V.A) 

ultravioleta, confeccionada na malha 14 x 14 cm entre nós em formando a corda 

trançada.  

Unidade de medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em par. 

 

9.0 – LIMPEZA FINAL 

LIMPEZA GERAL 

Deverá ser realizada limpeza geral na área de intervenção da obra, com 

remoção de entulhos proveniente da execução do serviço, bem como limpeza de 

pisos e qualquer elemento construtivo da obra que por ventura tenha sido sujo na 

execução do serviço. 

Unidade de medição  

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado 
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São Luís, segunda-feira, 2 de fevereiro de 2026

GERAL 7
 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Herval, nº 1052,
Belenzinho, São Paulo/SP, CEP: 03062-000, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a  LEILÃO PÚBLICO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42,
nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010386320, firmado em 14/08/2023, com a
Fiduciante MARIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS RIBEIRO, maior, inscrita no CPF nº 668.670.453-91, no dia 09/02/2026
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 333.588,86 (trezentos e trinta e três mil quinhentos e
oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos), o imóvel matriculado sob nº 11.258 do 2º Registro de Imóveis da Comarca
de São Luís/MA, constituído por “Casa e o domínio pleno do terreno respectivo, situado na Quadra C, lote nº 05 do
Conjunto o Salgueiro, no bairro do Monte Castelo, situado na Travessa Candido Mendes, nº 05, Monte Castelo (Av.09),
em São Luís/MA. A casa é de um pavimento residencial, construção de pedra e cal, alvenaria de tijolos, madeiras, coberto
de telhas, com uma sala, três dormitórios, cozinha, banheiro e lavanderia, no estado em que se encontra o terreno tem
as seguintes dimensões, limites e área: Frente limita-se com uma Rua Projetada, mede 8,60m; lateral direita ao Sul,
limitando-se com o lote nº 03, mede 20,00m; lateral esquerda ao Norte, limitando-se com o lote nº 06, mede 20,00m; linha
de fundo, limitando-se com o lote nº 05, mede 8,60m, tendo forma retangular e área aproximada de 172,00m².”.
Cadastro Municipal: 18020192000600000 (Av.05). Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que
se encontra. Consta conforme R.08 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado.
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11/02/2026, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 269.353,56 (duzentos e sessenta e nove mil trezentos
e cinquenta e três reais e cinquenta e seis centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97.  O leilão
presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação
do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site do Leiloeiro(a): www.FrazaoLeiloes.com.br.
Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.26072_AL_3516-03).

1º LEILÃO: 09 de fevereiro de 2026, às 15h00min *.
2º LEILÃO: 11 de fevereiro de 2026, às 15h00min *.  (*horário de Brasília)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA/MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 PROC. ADMINISTRATIVO Nº 653/2026. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Contratação. Critério de Julgamento: Menor Preço Global. Regime de Execução: 
Empreitada por preço global. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei nº 14.770/2023, Decreto Municipal 
nº 08/2024, Decreto Municipal nº 09/2024, Decreto Municipal nº 067/2020, Lei nº 123/06, e demais legislação 
vigente.vigente. OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção do um Complexo Educacional no 
Povoado de Queimadas, no Município de Santa Helena/MA, conforme projetos e especificações técnicas 
constantesconstantes nos anexos do edital. LOCAL/SITE: https://www.licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 13/03/2026. 
HORÁRIO: 09:00h (nove horas). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://lici-
tamaisbrasil.com.br/ e https://www.santahelena.ma.gov.br//. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
985990298 / e-mail: pmsh.licita2025@hotmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Contratação - 
CPC, situado à Praça Jose Sarney, nº 178 – Centro, Santa Helena/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). 

Santa Helena – MA, 22 de janeiro de 2026.

Rosinelba Pereira Ferreira
Secretária Municipal de Educação - Portaria nº 137/2025

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 

O Município de Poção de Pedras/MA torna público que está aberto o Processo 
nº 2026.01.06.0072 - Credenciamento nº 001/2026, referente ao Chamamento Público para 
credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços médicos, na especialidade de 
Clínico Geral, visando à manutenção e ao fortalecimento do Programa Estratégia de Saúde da 
Família (ESF), com atuação nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Poção de 
Pedras/MA,Pedras/MA, conforme as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, atendendo às
necessidades assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde. Os requisitos para 
credenciamento e a documentação necessária para habilitação estão descritos no Edital de 
Chamamento Público, disponível no Portal da Transparência no endereço eletrônico: www.po-
caodepedras.ma.gov.br. O período para credenciamento inicia-se em 06 de fevereiro de 2026 
e encerra-se em 06 de fevereiro de 2027. A íntegra do Edital e seus anexos podem ser 
consultados e obtidos no site oficial. Para mais informações, entre em contato pelo e-mail: 
cplpocaodepedrasma@gmail.com. Poção de Pedras/MA, 30 de janeiro de 2026. Ronúbia 
Coelho Pedrosa. Secretária Municipal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE-002/2026. PROC. ADMINISTRATIVO N° 
2025.12.08.0003. ORGÃO REALIZADOR: Comissão de Contratação do Município de 
Poção de Pedras. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei nº 123/06, Lei 147/14, e suas 
alterações. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de pavimentação 
asfálticaasfáltica no município de Poção de Pedras - MA. Tipo: Menor preço global. LOCAL/SITE: 
https://licitapocaodepedras.com.br/. Data da Sessão: 20/02/2026. HORÁRIO: 09h00min. (nove 
horas). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitapoca-
odepedras.com.br/ e https://www.pocaodepedras.ma.gov.br//. Quaisquer informações através 
do e-mail: cplpocaodepedrasma@gmail.com e/ou na sala da Comissão de Contratação, 
situado à Rua Manoel Máximo, nº 49 - Centro, Poção de Pedras/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Poção de Pedras - MA, 28 de janeiro de 2026. Eduardo 
Nascimento Lima, Secretário Municipal de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2025

O Município de Governador Archer - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará, 
sob a égide da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar nº 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2026, Processo 
AdministrativoAdministrativo n° 47/2025, do tipo menor preço global, que tem como objeto a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de impressoras, scanners e fragmentadoras para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais e Fundos Municipais de Governador Archer/MA, com data de abertura dia 
19/02/2026 às 09:00. O presente Edital estará à disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou 
obtidos GRATUITAMENTE pela internet no portal da transparência do município (http://portal.governadorarcher.-
ma.gov.br/), no Portal de Compras Governador Archer (https://www.comprasgovarcher.com.br/) e no Portal 
Nacional de Compras Públicas Nacional – PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais).

Governador Archer - MA, 29 de janeiro de 2026.

Jakson Valério de Sousa Oliveira
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

Portaria nº 001/2025

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER
CNPJ: 06.138.150/0001-42

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025

O Município de Governador Archer - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará, 
sob a égide da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar nº 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2026, Processo 
AdministrativoAdministrativo n° 57/2025, do tipo menor preço por item, que tem como objeto a Contratação de empresa para 
o fornecimento de materiais odontológicos diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, com data de abertura dia 20/02/2026 às 09:00. O presente Edital estará à disposição 
dos interessados onde poderão ser consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela internet no portal da 
transparência do município (http://portal.governadorarcher.ma.gov.br/), no Portal de Compras Governador 
Archer (https://www.comprasgovarcher.com.br/) e no Portal Nacional de Compras Públicas Nacional – PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais).

GovernadorGovernador Archer - MA, 29 de janeiro de 2026.

Vivianne da Silva Vieira Lisboa
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria nº 005/2025

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER
CNPJ: 06.138.150/0001-42

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01/2026
Pregão Eletrônico 01/2025

PROCESSOPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.734/2024- Barra do Corda/MA. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato 
n° 12/2025 - Pregão Eletrônico 01/2025. CONTRATADO: ROLIM & 
ROLIM LTDA, inscrito no NPJ n° 09.420.750/0001-97. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo 
Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Importa o presente 
termo aditivo a alteração da Cláusula segunda do contrato nº. 
12/2025,12/2025, alterando o prazo de vigência de 31 de janeiro de 2025 a 31 
de janeiro de 2026, para 31 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 
2027. DATA:  Barra do Corda (MA), 27 de janeiro de 2026. ASS: 
OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal 
de Saúde /Barra do Corda - MA.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 – PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 226/2026. A Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda – MA, através de seu Pregoeiro e equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
modalidademodalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação 
de empresa especializada na aquisição de kits de higiene pessoal íntima 
destinados a mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, atendidas 
e acompanhadas pela Secretaria Municipal da Mulher. O início da disputa 
ocorreráocorrerá no dia 12 de fevereiro de 2026, às 10h00min, horário de Brasília/DF. 
Local: Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados 
poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, na sede da Prefeitura, localizada na Rua Isaac Martins, nº 
371, Centro – Barra do Corda – MA, CEP: 65950-000, no horário de 
08h00min às 12h00min, no Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov-
.br, no Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 
sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte e-mail: cplbdc25@g-
mail.com. Barra do Corda – MA, 30 de janeiro de 2026. Bruno de Araújo 
Akashi - Pregoeiro do Município.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026 – PMP - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 - SRP

O MUNICÍPIO DE PARNARAMA, Estado do Maranhão, com Centro Administrativo situado na Rua Pedreiras, n° 093, 
Centro, em Parnarama/MA, por meio da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados através da Portaria 
n° 235/2026 – GAB/PMP, de 06 de janeiro de 2026, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 164/2024 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, 
promoverá o processo licitatório adiante especificado:promoverá o processo licitatório adiante especificado:
• OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para a aquisição de materiais 
esportivos diversos, em atendimentos as necessidades da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao edital.
• MODALIDADE: Pregão Eletrônico
• TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
• ADJUDICAÇÃO: Por Item
• MODO DE DISPU• MODO DE DISPUTA: Aberto
• INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de fevereiro de 2026, às 08 h e 00 min
• ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13 de fevereiro de 2026, às 09 h e 00 min
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13 de fevereiro de 2026, às 09 h e 10 min
• PLATAFORMA: BBMNET Licitações – Bolsa Brasileira de Mercadorias
•ACESSO AO EDITAL: transparencia.parnarama.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce, www.tcema.tc.br e www.no-
vobbmnet.com.br

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: cplpmp25@gmail.com ou na sala do 
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, situada nesta cidade 
na Rua Pedreiras, n° 093, Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min. 

Parnarama/MA, 30 de janeiro de 2026.

Carla Larissa da Silva Guimarães
Agente da Contratação da CPL/PMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA
CNPJ. 06.115.117/0001-05
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026 – PMP - PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026 - SRP

O MUNICÍPIO DE PARNARAMA, Estado do Maranhão, com Centro Administrativo situado na Rua Pedreiras, n° 093, 
Centro, em Parnarama/MA, por meio da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados através da Portaria 
n° 235/2026 – GAB/PMP, de 06 de janeiro de 2026, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 164/2024 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, 
promoverá o processo licitatório adiante especificado:promoverá o processo licitatório adiante especificado:
• OBJETO: registro de preços para eventual contratação de empresa para aquisição parcelada de serviços gráficos 
diversos, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, conforme especificações e 
quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital, em atendimentos as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Parnarama/MA, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao edital.
• MODALIDADE: Pregão Eletrônico
• TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
•• ADJUDICAÇÃO: Por Lote
• MODO DE DISPUTA: Aberto
• INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de fevereiro de 2026, às 08 h e 00 min
• ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de fevereiro de 2026, às 09 h e 00 min
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20 de fevereiro de 2026, às 09 h e 10 min
• PLATAFORMA: BBMNET Licitações – Bolsa Brasileira de Mercadorias
•• ACESSO AO EDITAL: transparencia.parnarama.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce, www.tcema.tc.br e www.no-
vobbmnet.com.br
Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: cplpmp25@gmail.com ou na sala do 
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, situada nesta cidade 
na Rua Pedreiras, n° 093, Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min. 

Parnarama/MA, 30 de janeiro de 2026.

Carla Larissa da Silva Guimarães
Agente da Contratação da CPL/PMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA
CNPJ. 06.115.117/0001-05
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2026 – PMP - PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 - SRP

O MUNICÍPIO DE PARNARAMA, Estado do Maranhão, com Centro Administrativo situado na Rua Pedreiras, n° 093, 
Centro, em Parnarama/MA, por meio da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados através da Portaria 
n° 235/2026 – GAB/PMP, de 06 de janeiro de 2026, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 164/2024 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, 
promoverá o processo licitatório adiante especificado:promoverá o processo licitatório adiante especificado:
• OBJETO: Registro de preços para a eventual contratação de empresa de engenharia especializada para a execução dos 
serviços de limpeza pública, coleta de resíduos sólidos, varrição e caiação de meio fios, em atendimento as necessidades 
da Prefeitura Municipal de, conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital, em 
atendimentos as necessidades da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência anexo ao edital.
• MODALIDADE: Pregão Eletrônico
• TIPO DE LICI• TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
•ADJUDICAÇÃO: Global
• MODO DE DISPUTA: Aberto
• INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de fevereiro de 2026, às 08 h e 00 min
• ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de fevereiro de 2026, às 14 h e 00 min
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20 de fevereiro de 2026, às 14 h e 10 min
• PLATAFORMA: BBMNET Licitações – Bolsa Brasileira de Mercadorias
•• ACESSO AO EDITAL: transparencia.parnarama.ma.gov.br/acessoInformacao/licitacao/tce, www.tcema.tc.br e www.no-
vobbmnet.com.br
Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: cplpmp25@gmail.com ou na sala do 
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Parnarama/MA, situada nesta cidade 
na Rua Pedreiras, n° 093, Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 min. 

Parnarama/MA, 30 de janeiro de 2026.

Carla Larissa da Silva Guimarães
Agente da Contratação da CPL/PMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA
CNPJ. 06.115.117/0001-05
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A Parnaíba II Geração De Energia S.A., torna público que RECEBEU da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais – SEMA, em 28/01/2026, a Renovação para Uso de Água 
Subterrânea, para Captação de Água Subterrânea do rio Itapecuru, nº 0500101/2026, no ponto de 
captação LATITUDE: 4° 53’ 0.55’’ LONGITUDE: 44° 21’ 39.05’’, Vazão autorizada de 10.0 m³/h ou 
100.0 m³/dia, 10h/dia, com validade de 05 anos, situado em Rodovia Estrada de Acesso a Br 135, 
Km 277, Alojamento, 65730000 - município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, 
para consumo humano, conforme dados constantes no processo nº 25010049915/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 001/2026. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 11.301/2025. O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, para 
conhecimentoconhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma 
Eletrônica, tipo Menor Preço, às 08h30min do dia 19 de fevereiro de 2026, cujo objeto é a Contratação de 
Empresa Especializada na Area de Engenharia Civil para Prestação de Serviços de Construção de 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde – Policlínica no Município de Codó/MA- Termo de 
CompromissoCompromisso Nº 979075/2025 – MS/CAIXA, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares. Poderão participar desta Concorrência 
Eletrônica as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública acontecerá pelo site: 
https://www.portaldecomprascodo.com.br/. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Ferreira Bayma, n°.538, Centro, nesta Cidade, 
de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h às 13:30h, pelo e-mail: comprascodoma@gmail.com e no site: 
https://codo.ma.gohttps://codo.ma.gov.br/transparencia/ e https://www.portaldecomprascodo.com.br/ onde poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 55, 
inc. IV, § 1º da Lei 14.133/21 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de 
esclarecimentos deverão ser protocolados através do site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. 
Fernanda Raquel Alves de Sousa, Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2026. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 11.362/2025. O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma Eletrônica, tipo Menor 
Preço Global, às 09h30min do dia 19 de fevereiro de 2026, cujo objeto é a Contratação de Empresa de 
EngenhariaEngenharia para Construção do Ginásio Poliesportivo no Município de Codó/MA - Contrato de Repasse 
975431/2025 – MESP/CAIXA, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações 
posteriores,posteriores, e demais normas regulamentares. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas 
que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública acontecerá pelo site: https://www.portaldecomprasco-
do.com.br/. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situada na Praça Ferreira Bayma, n°.538, Centro, nesta Cidade, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h às 
13:30h, no site: https://codo.ma.gov.br/transparencia/ e https://www.portaldecomprascodo.com.br/ onde poderão 
ser consultados e obtidos gratuitamente. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 55, 
inc.inc. IV, § 1º da Lei 14.133/21 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de 
esclarecimentos deverão ser protocolados através do site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. 
Fernanda Raquel Alves de Sousa, Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 005/2026. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0665/2026. O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma Eletrônica, tipo Menor 
Preço Global, às 10h30min do dia 19 de fevereiro de 2026, cujo objeto é a Contratação de Empresa de 
EngenhariaEngenharia para Estruturação da rede de serviços do sistema único de assistência social – SUAS – Construção 
de Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, conforme nº da Proposta: 035919/2025, na forma da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares. 
Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A 
sessão pública acontecerá pelo site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Ferreira Bayma, 
n°.538,n°.538, Centro, nesta Cidade, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h às 13:30h, no site: https://codo.ma.gov-
.br/transparencia/ e https://www.portaldecomprascodo.com.br/ onde poderão ser consultados e obtidos 
gratuitamente. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 55, inc. IV, § 1º da Lei 14.133/21 
e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser 
protocolados através do site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. Fernanda Raquel Alves de Sousa, 
Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 006/2026. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0736/2026. O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma 
Eletrônica,Eletrônica, tipo Menor Preço Global, às 11h30min do dia 19 de fevereiro de 2026, cujo objeto é a Contratação de 
Empresa de Engenharia para Construção do Centro de Atenção Psicossocial (Caps II) em Codo - MA, Conforme 
Proposta N° Proposta N° 11781.2560001/25-004, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares. Poderão participar desta Concorrência 
EletrônicaEletrônica as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública acontecerá pelo site: https://w-
ww.portaldecomprascodo.com.br/. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Ferreira Bayma, n°.538, Centro, nesta Cidade, de 2ª a 6ª feira, 
no horário das 08:00h às 13:30h, no site: https://codo.ma.gov.br/transparencia/ e https://www.portaldecompras-
codo.com.br/ onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Qualquer modificação no Edital será 
divulgada na forma do artigo 55, inc. IV, § 1º da Lei 14.133/21 e comunicada aos interessados que adquirirem o 
Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através do site: https://www.portaldecom-
prascodo.com.br/. Fernanda Raquel Alves de Sousa, Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 007/2026. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0354/2026. O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma Eletrônica, tipo Menor 
Preço Global, às 14h30min do dia 19 de fevereiro de 2026, cujo objeto é a Contratação de Empresa de 
EngenhariaEngenharia para Prestação de Serviços de Construção de Campo de Futebol KM 17 no Município de Codó/MA, 
Conforme Proposta N° Contrato de Repasse nº 914226/2021/MCIDADANIA/CAIXA, na forma da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares. Poderão 
participarparticipar desta Concorrência Eletrônica as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública 
acontecerá pelo site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Ferreira Bayma, n°.538, Centro, 
nesta Cidade, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h às 13:30h, no site: https://codo.ma.gov.br/transparencia/ e 
https://www.portaldecomprascodo.com.br/ onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Qualquer 
modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 55, inc. IV, § 1º da Lei 14.133/21 e comunicada aos 
interessadosinteressados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através do 
site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. Fernanda Raquel Alves de Sousa, Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 008/2026. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0356/2026. O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma Eletrônica, tipo Menor 
Preço Global, às 15h30min do dia 19 de fevereiro de 2026, cujo objeto é a Contratação de Empresa de 
EngenhariaEngenharia para Recuperação de Estrada Vicinal do Povoado Lagoa do Leme ao Povoado Cajazeiras no 
MunicípioMunicípio de Codó/MA – Termo De Convenio Nº 004/2025 – UGCC/SINFRA, na forma da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares. Poderão participar desta 
Concorrência Eletrônica as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública acontecerá 
pelo site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Ferreira Bayma, n°.538, Centro, nesta Cidade, 
de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h às 13:30h, no site: https://codo.ma.gov.br/transparencia/ e https://www.por-
taldecomprascodo.com.br/taldecomprascodo.com.br/ onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Qualquer modificação no 
Edital será divulgada na forma do artigo 55, inc. IV, § 1º da Lei 14.133/21 e comunicada aos interessados que 
adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através do site: https://www.-
portaldecomprascodo.com.br/. Fernanda Raquel Alves de Sousa, Agente de Contratação.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 90.002/2026

Processo nº 31.021/2025
Objeto: Registro de preços para contratação de empresas especializadas no fornecimento de 
equipamentos permanentes destinados ao Centro de Treinamento e acessórios correlatos para o Fórum 
Henrique de La Roque e Fórum Desembargador Sarney Costa; Justificativa: Para Adequações no 
Termo de Referência; Informações: Coordenadoria de Licitação, Rua do Egito, nº 144, Centro, São 
Luís/MA. CEP: 65.010-190; E-mail: colicitacao@tjma.jus.br. Fones: (98) 2055-2419/2420. São 
Luís/MA, 30 de janeiro de 2026. Allyson Frank Gouveia Costa – Agente de Contratação TJMA 
(Uasg 925125).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

Solicitamos o comparecimento do(a) Sr(a). SILVIO DIAS SEREJO JUNIOR, portador do 
RG 02069820200025, inscrito no CPF sob o nº 050.500.283-37, em nosso Departamento 
Pessoal, situado à Rua Paulo Frontim, 1161, Bom Milagre - São Luís MA. CEP: 65030-315 
no prazo de 48 horas a contar desta publicação, para justificar suas faltas ao trabalho que 
ocorrem desde 11/12/2025, sob pena de caracterização de abandono de emprego, 
ensejando a rescisão do contrato por justa causa, nos termos do artigo 482, alínea "i", da Censejando a rescisão do contrato por justa causa, nos termos do artigo 482, alínea "i", da CLT.

São Luís, MA, 30/01/2026

STATO PEÇAS AUTOMOTICAS LTDA
CNPJ: 43.405.245/0001-01

A DPE/MA (UASG 453747), através de sua Comissão Permanente de 

Contratação-CPC, torna público que a licitação em epígrafe, Pregão Eletrônico, 

objetivando Registro de Preço para contratação de empresa para a prestação de 

serviços de reprografia (impressão, digitalização e reprodução de cópias) em folhas A4 

e A3 (outsourcing), anteriormente marcada para o dia 11/02/2026 às 09h30min, em 

razão de pedido de impugnação, fica REMARCADA a abertura para o dia 23 de 

fevereirofevereiro de 2026, às 09h30min, horário de Brasília. O edital e anexos encontram-se 

disponível nas páginas: https://defensoria.ma.def.br/ e www.gov.br/compras. São Luís - MA, 

30/01/2026. CPC–DPE/MA.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90034/2025

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, localizada 
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba-MA, por meio da Secretária Municipal de 
Administração,Administração, torna público que promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo SRP, 
tendo por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa visando o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de material de eletrodomésticos, 
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município de Anajatuba/MA, conforme 
disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal  nº 14.133/21, e demais 
legislaçãolegislação correlata, conforme art. 187 da Lei nº 14.133/21. Data de abertura: 13/02/2026 às 08h00min 
(Horário de Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.licitaanajatuba.com.br, 
assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: https://www.anajatuba.ma.gov.br/licita-
caolista.php. Maiores informações poderão ser obtidas de 2ª a 6ª feira, no horário das 08h00min às 
12h00min na Prefeitura Municipal e através do e-mail: dlcp@anajatuba.ma.gov.br. Anajatuba-MA, em 
30 de janeiro de 2026. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA. Secretária Municipal de 
Administração. Decreto nº 474/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33
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AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.362/2025. 

 

O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço Global, às 

09h30min do dia 19 de fevereiro de 2026, cujo objeto é a Contratação de Empresa de Engenharia para Construção do Ginásio Poliesportivo no 

Município de Codó/MA - Contrato de Repasse 975431/2025 – MESP/CAIXA, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas 

alterações posteriores, e demais normas regulamentares. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas que preencherem os 

requisitos do Edital. A sessão pública acontecerá pelo site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. O Edital e seus anexos estão à disposição 

dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Ferreira Bayma, n°.538, Centro, nesta Cidade, de 2ª a 6ª feira, no 

horário das 08:00h às 13:30h, no site: https://codo.ma.gov.br/transparencia/ e https://www.portaldecomprascodo.com.br/ onde poderão ser 

consultados e obtidos gratuitamente. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 55, inc. IV, § 1º da Lei 14.133/21 e 

comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através do site: 

https://www.portaldecomprascodo.com.br/. Fernanda Raquel Alves de Sousa, Agente de Contratação. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0665/2026. 

 

O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço Global, às 

10h30min do dia 19 de fevereiro de 2026, cujo objeto é a Contratação de Empresa de Engenharia para Estruturação da rede de serviços do sistema 

único de assistência social – SUAS – Construção de Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, conforme nº da Proposta: 035919/2025, 

na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares. Poderão participar desta 

Concorrência Eletrônica as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública acontecerá pelo site: 

https://www.portaldecomprascodo.com.br/. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - 

CPL, situada na Praça Ferreira Bayma, n°.538, Centro, nesta Cidade, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h às 13:30h, no site: 

https://codo.ma.gov.br/transparencia/ e https://www.portaldecomprascodo.com.br/ onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. 

Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 55, inc. IV, § 1º da Lei 14.133/21 e comunicada aos interessados que adquirirem 

o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através do site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. Fernanda 

Raquel Alves de Sousa, Agente de Contratação. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 006/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0736/2026. 

 

O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço Global, às 

11h30min do dia 19 de fevereiro de 2026, cujo objeto é a Contratação de Empresa de Engenharia para Construção do Centro de Atenção 

Psicossocial (Caps II) em Codo - MA, Conforme Proposta N° Proposta N° 11781.2560001/25-004, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas que 

preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública acontecerá pelo site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. O Edital e seus anexos 

estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Ferreira Bayma, n°.538, Centro, nesta Cidade, 

de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h às 13:30h, no site: https://codo.ma.gov.br/transparencia/ e https://www.portaldecomprascodo.com.br/ 

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 55, inc. IV, § 1º da Lei 

14.133/21 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através do site: 

https://www.portaldecomprascodo.com.br/. Fernanda Raquel Alves de Sousa, Agente de Contratação. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 007/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0354/2026. 

 

O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço Global, às 

14h30min do dia 19 de fevereiro de 2026, cujo objeto é a Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços de Construção de 

Campo de Futebol KM 17 no Município de Codó/MA, Conforme Proposta N° Contrato de Repasse nº 914226/2021/MCIDADANIA/CAIXA, na forma 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares. Poderão participar desta 

Concorrência Eletrônica as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão pública acontecerá pelo site: 

https://www.portaldecomprascodo.com.br/. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - 

CPL, situada na Praça Ferreira Bayma, n°.538, Centro, nesta Cidade, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h às 13:30h, no site: 

https://codo.ma.gov.br/transparencia/ e https://www.portaldecomprascodo.com.br/ onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. 

Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 55, inc. IV, § 1º da Lei 14.133/21 e comunicada aos interessados que adquirirem 

o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados através do site: https://www.portaldecomprascodo.com.br/. Fernanda 

Raquel Alves de Sousa, Agente de Contratação. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 008/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0356/2026. 

 

O Município de Codó/MA, por intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0523/2025, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço Global, às 

15h30min do dia 19 de fevereiro de 2026, cujo objeto é a Contratação de Empresa de Engenharia para Recuperação de Estrada Vicinal do Povoado 

Lagoa do Leme ao Povoado Cajazeiras no Município de Codó/MA – Termo De Convenio Nº 004/2025 – UGCC/SINFRA, na forma da Lei Federal nº 
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